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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 594320/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 594320 

 
A Prefeitura de Telêmaco Borba, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, e sob a responsabilidade das Pregoeiras Matilde Maria Bittencourt, 

Gleise Cristiane Kwas Lucio e do Pregoeiro Gabriel Marcondes Pukanski designados 

pelo Decreto nº 29.909/23, torna público, para conhecimento dos interessados, que em 

atendimento ao Processo de Despesa nº 322 de 08 de novembro de 2024, e com a 

respectiva autorização do Exmo. Prefeito, realizará a licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para REGISTRO DE PREÇOS a ser 

realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, de 

acordo com a Lei Federal nº. 14.133/21, a Lei Complementar nº 123/06 e Decreto 

Municipal nº. 29214/23, aplicando-se subsidiariamente as demais normas 

regulamentares, a realizar-se no local e horário a seguir: 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DATA: 19/12/2024 HORÁRIO: 13h00min 

UNIDADE COMPRADORA: 987915 – NUMERO DA COMPRA: 90131 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: SISTEMA DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL – 

COMPRAS.GOV.BR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br  

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o 

horário de Brasília – DF. 

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão 

adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições 

em contrário. 

 

 
1.1. A presente licitação tem como objeto a formação de Ata de Registro de Preços para 

LOCAÇÃO DE ITENS PARA EVENTOS E ITENS DE ORNAMENTAÇÃO, conforme 

especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo I), visando 

atender às demandas da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde, Secretaria 

Municipal de desenvolvimento Econômico, Agrícola e Abastecimento, Secretaria Municipal 

de Administração e Secretaria Geral de Gabinete. 

1.2. O objeto desta licitação será dividido em LOTE, conforme tabela constante do 

Termo de Referência (Anexo I), facultando-se à licitante a participação em quantos 

itens/lotes forem de seu interesse.  

1.3. O LOTE é de AMPLA DISPUTA, destinado à participação dos interessados que 

PREÂMBULO 

  1. DO OBJETO 
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atendam aos requisitos deste Edital, inclusive MEI, ME ou EPP. 

 

 
2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 

1.070.729,80 (Um milhão, setenta mil, setecentosa e vinte e nove reais e oitenta 

centavos), na forma indicada no Termo de Referência. 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento da Prefeitura 

de Telêmaco Borba, para o presente exercício, na classificação abaixo:  

  

Ano REFERÊNCIA DOTAÇÃO RECURSO VERBA 

2024 50 02.001.04.244.0402.2032.3390.39.00.00 000 PRÓPRIO 

2024 92 02.005.15.452.1503.2127.3390.39.00.00 000 PRÓPRIO 

2024 199 06.004.04.122.0401.2023.3390.39.00.00 000 PRÓPRIO 

2024 399 09.003.23.691.2201.2147.3390.39.00.00 000 PRÓPRIO 

2024 409 10.001.10.122.2701.2148.3390.39.00.00 000 PRÓPRIO 

2024 425 10.002.27.812.2701.2150.3390.39.00.00 000 PRÓPRIO 

2024 438 10.003.27.813.2701.2152.3390.39.00.00 000 PRÓPRIO 

2024 448 10.004.13.392.1301.2112.3390.39.00.00 000 PRÓPRIO 

2024 651 12.001.10.301.1001.2067.3390.39.00.00 303 PRÓPRIO 

2024 826 13.002.08.244.0802.2043.3390.39.00.00 000 PRÓPRIO 

2024 888 13.002.08.244.0803.2061.3390.39.00.00 000 PRÓPRIO 

 

 
3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 

Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.2. Os interessados em participar da licitação deverão atender às condições seguintes: 

3.2.1. Credenciar-se previamente no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista 

para recebimento das propostas;  

3.2.2. Remeter, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o desconto e, na 

hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas 

para abertura da sessão; 

3.2.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.2.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo Pregoeiro de sua desconexão; e  

3.2.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a exclusão do 

licitante do certame. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº. 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123. 

3.6. Não poderão participar desta licitação: 

3.6.1. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão;  

3.6.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.3. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando estes forem os elementos técnicos fundamentais de licitação que versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.6.4. A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.5. A pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

3.6.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº. 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e  

3.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº. 14.133/21. 

3.6.12. O impedimento de que trata o item 3.6.11 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.6.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 3.6.3 e 3.6.4 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 

3.6.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.6.15. O disposto nos itens 3.6.3.e 3.6.4 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.6.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/21. 

3.6.17. A vedação de que trata o item 3.6.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

 

4.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão 

pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

4.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período das 09h00min às 

11h15min e das 13h15min às 17h00min. 

4.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, 

municipais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Boletim Oficial do 

Município que interfiram no horário de funcionamento do órgão licitante. 

4.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao pregoeiro informar, 

através do Sistema, a data e horário para retomada do pregão. 

4.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação 

digitalizados serão computados em horas corridas. 

4.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos 

serão restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

4.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou 

necessidade de adequação de horário por motivos de administração interna, os horários 

4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
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previstos no item 4.2 poderão ser alterados, cabendo ao agente de contratação informar 

previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada do pregão ou 

concorrência, através do Sistema. 

4.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração Municipal. 

 

 
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou 

impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, através do 

endereço eletrônico: pregaoeletronico@pmtb.pr.gov.br, em até 03 (três) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura da sessão pública. 

5.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os 

participantes e a Administração e serão divulgadas no Sistema pelo Pregoeiro no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.  

5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais 

devidamente motivadas pelo Pregoeiro. 

5.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

5.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em 

desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.  

5.6. No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial   

da   unidade   responsável   pelo   acompanhamento da   licitação, os   prazos estabelecidos 

neste subitem começarão   a   correr   no   primeiro   dia   e   hora   úteis subsequentes ao 

registrado na correspondência eletrônica.  

 

 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro-

posta com o preço ou o percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para aten-

dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhis-

tas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajus-

tamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plena-

mente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

mailto:pregaoeletronico@pmtb.pr.gov.br
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6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133/21. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou so-

ciedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/21. 

6.6. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

6.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3., 6.4. ou 6.5. sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº. 14.133/21, e neste Edital. 

6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sis-

tema, até a abertura da sessão pública. 

6.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a pro-

posta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

6.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-

trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadas-

tramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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6.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço, ou percentual de desconto inferior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior 

desconto. 

6.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera-

ções no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-

trônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e valor total do item; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante;  

7.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especifica-

ção do Termo de Referência;  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encar-

gos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu-

ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi-

mentos da empresa nos últimos doze meses.  

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo-

sições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu-

mindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re-

gência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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7.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos nesse Edi-

tal. 

 

 

 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sis-

tema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acom-

panhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3.2. A classificação inicial da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sen-

tido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que so-

mente estas participarão da fase de lances. 

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente 

de contratação OU pregoeiro e os licitantes. 

8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-

mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi-

mento e do valor consignado no registro.  

8.7. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor POR LOTE, conforme definido neste 

Edital. 

8.8. A fase de lances se dará pelo valor total do LOTE. Após a conclusão da fase 

de lances a proposta readequada deverá ser anexada conforme Anexo do Modelo II 

deste Edital, contendo todos os itens que compõem o LOTE e seus respectivos va-

lores unitários. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de des-

conto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexe-

quível. 

 

8.13. MODO DE DISPUTA ABERTO 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem ante-

rior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-

forme a ordem final de classificação. 

8.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe 

de Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais coloca-

ções. 

8.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apre-

sentar lances intermediários. 

8.17. Encerrada a etapa anterior o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente; ou em ordem decrescente (no caso de pregão por maior desconto). 

8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre-

gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação ou pre-

goeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor original de sua pro-

posta. 

8.23. Em relação a itens para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à com-

paração com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/06. 

8.24. Nas condições acima, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior poderá encaminhar uma úl-

tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
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no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática. 

8.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mi-

croempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empre-

sas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens ante-

riores, o sistema realizará automaticamente um sorteio para definir qual fornecedor será 

convocado na sequência para que se identifique aquele que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº. 14.133/21, nesta ordem: 

8.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.28.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme previsto no Decreto Municipal nº. 29210/23; 

8.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, nos termos do De-

creto Municipal nº. 29211/23. 

8.28.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, nos termos 

do Decreto Municipal nº. 29.214 de 2023, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

a) empresas estabelecidas no Estado do Paraná; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187/09. 

8.28.5. Caso a regra prevista na cláusula 8.27.4 deste Edital não solucione o empate, 

será realizado sorteio, nos termos da regulamentação municipal. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado da classificação. 

8.30. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de clas-

sificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negocia-

ção, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

8.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.32. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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9.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.2. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9.4. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14, da Lei nº. 14.133/21, e na cláusula terceira deste Edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contra-

tação. 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, também, de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/92. 

9.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será excluído, por ausência de condição 

de participação. 

9.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

9.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

9.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminis-

tração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

9.10. A proposta de preços do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar 

deverá conter: 

9.10.1. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo II deste Edi-

tal, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;  

9.10.2. Preços unitários e totais, em real, em algarismo, com no máximo duas casas 

após a vírgula; 

9.10.3. Constar quantidade de unidades para cada item; descrição detalhada do objeto 

- conforme o Edital: indicando, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente (quando for o caso); e descrição do objeto deve 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 
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atender o disposto no ANEXO I do Edital, vinculando-se à licitante;  

9.10.4. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execu-

ção do objeto. 

9.11. As propostas readequadas, devem ser enviadas com os valores unitários com 

2 (duas) casas decimais, sendo que o valor TOTAL do item não pode ser superior 

ao ofertado na etapa de lances, ou seja, só serão aceitas propostas que o valor 

unitário do item multiplicado pela quantidade, resulte em um valor TOTAL igual ou 

inferior ao ofertado na fase de lances. 

9.11.1. Caso os valores estejam em desacordo com o item acima, o Pregoeiro envi-

ará via chat, os valores unitário e totais que serão considerados para o item. 

9.12. No caso de aquisição de bens, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.12.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a cláusula 9.12, só será consi-

derada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.12.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elabo-

rada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.14. Erros no preenchimento da proposta ou da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A proposta e/ou a planilha poderá ser ajustada pelo forne-

cedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.15. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

9.16. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

9.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

 
10.1. Os documentos previstos abaixo e no Termo de Referência, necessários e sufici-

entes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei nº. 14.133/21. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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10.2. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangi-

dos. 

10.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, pror-

rogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

 

10.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-

tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-nego-

cios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobató-

rio de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-

mento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 

de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pes-

soas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscri-

ção do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Em-

presas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re-

gistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.4.1. Os documentos constitutivos apresentados deverão estar acompanhados de to-

das as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

10.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade fiscal perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação ca-

dastral emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação 
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de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal 

(SRF) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

c) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, mediante apresentação do Cer-

tificado de Regularidade do FGTS/CRF; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-

ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-

tratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornece-

dor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento do tributo Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 123/06, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

10.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

10.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exer-

cícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situa-

ção financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisó-

rios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e de-

monstrações contábeis assim apresentados:  

I- Publicados em Diário Oficial; ou 

II- Publicados em Jornal; ou 

III- Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da Sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos 

de Abertura e Encerramento. 

b) O Balanço Patrimonial da Sociedade Anônima ou por Ações deverá ser o 

publicado em Diário Oficial, sendo que as de capital aberto deverão, ainda, vir acompa-

nhadas de Parecer de Auditor(es) Independente(s). O Balanço Patrimonial das demais 

empresas deverá ser o transcrito no “Livro Diário” contendo identificação completa da em-

presa, de seu titular, e de seu responsável técnico contábil, acompanhado de seus res-

pectivos Termos de Abertura e Encerramento. Os Termos deverão estar registrados na 

Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos. 
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c) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demons-

trações contábeis já exigíveis, deverá apresentar cópia do Balanço de Abertura, devida-

mente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de 

Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registra-

dos na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

d) As empresas que utilizam o SPED – Sistema Público de Escrituração Digital 

somente estarão dispensados de apesentar balanços patrimoniais não registrados na 

Junta Comercial se fizerem prova da utilização da ECD – Escrituração Contábil Digital, 

acompanhado do recibo de entrega. Este documento é assinado digitalmente, o que supre 

a ausência de assinatura no balanço apresentado na licitação. 

e) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 

o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício. 

10.6.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo dis-

tribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de Execução Patrimonial dos Sócios no domicílio 

da pessoa física, conforme artigo 69, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 

10.6.2.1. Somente serão aceitas certidões emitidas pelo TJDFT para as empresas se-

diadas no Distrito Federal, pois sua abrangência não inclui os demais processos de âmbito 

nacional. 

 

10.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostila-

dos nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 

10.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiên-

cia e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especí-

ficas. 

10.12. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por 

meio do sistema. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir.  

10.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique in-

correção ou aqueles se tornem desatualizados. 

10.14. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

10.15. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.16. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

10.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

10.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, quando: 

a) Necessários para complementar informações acerca dos documentos já apre-

sentados pelo licitante; 

b) Para apuração de fato já existente à época da abertura do certame; ou 

c) Destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebi-

mento das propostas. 

10.18.1. Os documentos complementares, em fase de diligências, terão o prazo de envio 

estabelecido pelo Pregoeiro, via “chat”, estipulando preferencialmente, o prazo máximo 

de 30 (trinta) minutos. 

10.19. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fa-

lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

10.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

10.22. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias 

contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que 

terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

10.23. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de 

outros estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a 

respectiva comprovação. 

10.24. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital. 

 

 
11. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA  



ENDEREÇO: Rua Tiradentes, nº 500, Centro – Telêmaco Borba/PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

17 

11.1. Aceita a proposta, a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s) em sessão 

pública e o resultado do julgamento será divulgado no sistema.   

 

 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165, da Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº. 29.214/23. 

12.2. Quando o recurso apresentado for relativo ao julgamento das propostas, à habilita-

ção ou inabilitação, a intenção de recorrer deverá ser registrada em campo próprio no 

sistema em até 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, sendo-lhes então concedido o 

prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as 

razões recursais. 

12.3. O prazo recursal será contado a partir da divulgação do resultado da etapa de ha-

bilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17, da 

Lei nº 14.133/21, do julgamento das propostas. 

12.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.6. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobre-

venha decisão final da autoridade competente.  

12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferida a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-

mento.  

12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://telemacoborba.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. 

 

13. DO CADASTRO DE  

13.1. O registro do objeto desta licitação será feito à licitante cuja proposta seja conside-

rada vencedora, e, se houver licitantes remanescentes classificados, será registrado o 

Cadastro de Reserva para os licitantes que aceitarem registrar o preço nas mesmas con-

dições do primeiro colocado, inclusive marca e modelo. 

13.2. O registro do preço será realizado pelo(a) Pregoeiro(a), ao final da sessão do pre-

gão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de apresentar 

recurso.  

13.3. Ocorrendo a interposição de recursos, o registro será realizado após análise e de-

cisão dos mesmos. 

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13. DO REGISTRO DE PREÇO E DA HOMOLOGAÇÃO 

https://telemacoborba.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
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podendo ser efetuada após o registro dos preços ou depois de decididos os recursos, 

confirmada a regularidade de todos os procedimentos adotados. 

 

 
14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será incluído, na 

respectiva Ata de Registro de Preços na forma de anexo e denominado Cadastro de Re-

serva, o registro das licitantes que aceitaram fornecer bens e materiais nas mesmas con-

dições do 1º lugar do(s) respectivo(s) item(ns)/lote(s), seguindo a ordem de classificação 

do certame, sendo excluído o percentual referente à margem de preferência. 

14.2. A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba convocará a(s) licitante(s) classificada(s) 

em 1º lugar, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

documento por e-mail, a assinar(em) a Ata de Registro de Preços. 

14.2.1. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, e contrato 

quando cabível formalizar-se-á mediante notificação por e-mail ou qualquer outro meio a 

critério da Contratante. 

14.2.2. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu trans-

curso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo município.  

14.3. Em caso de recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preços 

ou aceitar o instrumento equivalente dentro do prazo anteriormente estabelecido, sujeitá-

lo-á as sanções previstas no presente Edital.  

14.4. Se o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 

a Ata de Registro de Preços, é facultada à Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, exa-

minando o Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, proceder à convocação para 

assinatura, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nesta lei e legislação perti-

nente.  

14.5. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar as contratações 

que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição ou 

contratação pretendida. 

14.6. A Ata de Registro de Preços vigorará por até 12 (doze) meses, contados da sua 

assinatura.  

14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados.  

14.8. As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pela lici-

tante durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sob pena de aplicação das sanções 

definidas presente instrumento.  

14.9. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada a apresentação do 

documento de procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o seu re-

presentante. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de 

o signatário nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto social ou 

contrato social em vigor e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação 

do signatário. No caso de o representante da empresa ser o sócio/proprietário, deverá 

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATO 
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apresentar documento de constituição da empresa, acompanhado de documento oficial 

com foto. 

14.10. A(s) licitante (s) que apresentaram a documentação acima em alguma das fases 

da licitação fica(m) dispensada(s) de reapresentá-los para a assinatura da Ata. 

14.11. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, todos os elementos que te-

nham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabele-

cidas neste Edital e seus Anexos, independentemente de transcrição, apresentados pela 

licitante vencedora e as demais empresas que aceitarem registrar preços.  

14.12. O registro de preços poderá ser cancelado por suspenção temporária, inidoneidade 

superveniente ou descumprimento das condições previstas neste processo licitatório por 

parte do licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, ou, ainda, no caso de subs-

tancial alteração das condições do mercado.  

14.13. As licitantes beneficiárias da Ata de Registro de Preços não poderão transferir os 

direitos e obrigações dela decorrentes a outrem.  

14.14. De acordo com o Art. 4º da Instrução Normativa Conjunta Municipal nº 02/2014 a 

execução da despesa pelo Sistema de Registro de Preços será precedida de Termo de 

Contrato e Nota de Empenho.  

14.15. É facultada a dispensa do Termo de Contrato nos casos em que possam ser subs-

tituídos por outros instrumentos hábeis, conforme disposição legal. 

14.16. A Nota de Empenho substituirá o Termo de Contrato quando este referir-se a en-

trega imediata e integral de bens ou materiais, ficando vedada a emissão de Nota de Em-

penho Estimativo. 

14.17. O registro de preços poderá ser cancelado por inidoneidade superveniente ou com-

portamento irregular do licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, ou, ainda, no 

caso de substancial alteração das condições do mercado. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRA

 
15.1. Caso no decorrer da vigência da contratação haja supressão ou aumento de preços 

será permitido o reequilíbrio econômico financeiro, da seguinte forma: 

15.1.1. O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles pratica-

dos no mercado, ou de fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

15.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se su-

perior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor vi-

sando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

15.1.3. Frustrada a negociação com o primeiro colocado, a Prefeitura Municipal de Telê-

maco Borba convocará os demais fornecedores classificados, respeitado as condições de 

execução dos serviços ou as aquisições, os preços e os prazos do primeiro classificado, 

para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classifi-

cação das empresas com preço registrado; 

15. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
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15.1.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o forne-

cedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá, frustradas as negociações: 

15.1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

15.1.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

15.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revoga-

ção do(s) item(s) em questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrata-

ção mais vantajosa para a Administração. 

15.1.6. Em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 

os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a 

atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, 

instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final 

da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 

completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado 

pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

15.1.7. Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante deverá adotar o 

seguinte procedimento: 

15.1.7.1.  Apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado a Divisão de Licitações 

contendo as seguintes informações:  

a) Número do Processo Administrativo a que se refere; 

b) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere; 

c) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço; 

d) Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços; 

e) Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório; 

f) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; 

g) Justificativa do desequilíbrio contratual. 

15.1.7.2. A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de 

elaboração da proposta (no máximo dois meses), e outra com data próxima a data de 

solicitação de reequilíbrio. As notas deverão ser referentes ao mesmo produto, ambas 

com quantidades semelhantes e preferencialmente do mesmo fornecedor. 

b) Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do item. 

c) No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá ainda ser 

apresentada planilha de composição de custos, demonstrando as alterações ocorridas. 

d) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encami-

nhados, pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, 

e/ou índices oficiais de variação do preço do item. 

e) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço. 
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15.1.7.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta 

e o preço de mercado à época vigente. 

 

  
16.1. Após a homologação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços 

ao valor da proposta da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, 

obedecida a ordem de classificação no certame. 

16.2. O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado 

quando: 

16.2.1. Houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata; 

16.2.2. Houver o cancelamento parcial ou integral da ata, nos termos dos arts. 15 e 

28 do Decreto Municipal nº. 29218/23.  

16.3. Salvo na hipótese de inversão de fases prevista no § 1º, do art. 17, da Lei nº. 

14.133/21, a habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 

16.4. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não 

gera para os integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção 

administrativa. 

 

 
17.1. O pagamento será efetuado mediante solicitação do contratado e apresentação de 

nota fiscal referente ao(s) serviço(s) prestado(s) no período devidamente atestados pelo 

fiscal/gestor de contrato. 

17.2. A emissão da nota fiscal e os pagamentos serão efetuados em conformidade com 

o estabelecido no Anexo I – Termo de Referência. 

17.3. A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica às informações con-

tidas na nota de Empenho. 

17.4. Deverá discriminar todos os tributos obrigatórios no corpo da nota fiscal. 

17.5. Para o recebimento do pagamento a CONTRATADA deverá possuir conta corrente 

jurídica em nome da empresa, com os mesmos dados do contrato/empenho. 

17.6. Os pagamentos serão realizados no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

da apresentação da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agên-

cia e conta corrente indicados pela CONTRATADA, desde que devidamente executados 

e recebidos pela fiscalização conforme previsto em contrato. 

17.7. Os pagamentos a CONTRATADA serão efetuados após observado todas as nor-

mas legais vigentes, obrigando-se a mesma, a manter os requisitos exigidos de habilitação 

no procedimento licitatório que precedeu a celebração do presente contrato/empenho. 

17.8. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

no Anexo I - Termo de Referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 

mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e 

16. DO CADASTRO DE RESERVA 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 
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indenização pelos danos decorrentes. 

17.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hi-

pótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acar-

retando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

17.10. A fiscalização reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para o pagamento 

se os bens entregues não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas 

neste Edital.  

17.11. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a alteração de valor ou a com-

pensação financeira. 

17.12. A Prefeitura de Telêmaco Borba poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste 

Edital. 

17.13. A Prefeitura de Telêmaco Borba fará as retenções de acordo com a legislação vi-

gente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

17.14. Para efeito da emissão da Nota Fiscal, o número de inscrição no CNPJ da Prefei-

tura do Município de Telêmaco Borba é 76.170.240/0001-04 e o endereço é Praça Dr. 

Horácio Klabin, 37, Centro, Telêmaco Borba, Estado do Paraná. 

17.14.1. Em se tratando de contrato/empenho gerado pelo Fundo Municipal de Sa-

úde, para efeito da emissão da Nota Fiscal o número de inscrição no CNPJ é 

10.505.434/0001-05 e o endereço é Praça Dr. Horácio Klabin, 37, Centro, Telêmaco 

Borba, Estado do Paraná. 

17.15. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Munici-

pal de Telêmaco Borba, o valor devido será atualizado monetariamente através do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e acrescido de juros mora-

tórios. A remuneração dos juros moratórios serão os mesmos aplicados a caderneta de 

poupança. Para apuração destes será considerado o período entre a data de seu venci-

mento, até a data do efetivo pagamento. 

 

 

 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, 

com dolo ou culpa:  

18.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. Deixar de entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de 

contratação durante o processo e/ou execução do contrato; 

18.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) Deixar de apresentar amostra; ou 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

Edital. 

18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

18.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Considera-se inexecução parcial, desde que o objeto ainda seja útil ao contratante: 

a) o descumprimento de obrigação acessória; 

b) a entrega em atraso do objeto contratado ou o retardamento da execução; 

c) o descumprimento de cronograma; ou 

d) a entrega parcial do objeto contratado em relação à quantidade ou às 

especificações e condições pré-determinadas. 

18.3. Considera-se inexecução total: 

a) o descumprimento da obrigação principal; 

b) o cumprimento em atraso ou parcial da obrigação principal que a torne 

inconveniente ou desnecessária para a Administração; 

c) a recusa injustificada do adjudicatário em assinar contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido em Edital. 

 

 

 

19.1. Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou contratados as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

19.1.1. Advertência;  

19.1.2. Multa; 

19.1.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Telêmaco Borba; e 

19.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.2. Serão aplicáveis as sanções abaixo dispostas para as infrações administrativas co-

metidas pelos licitantes durante o processo licitatório: 

19.2.1. Multa, de acordo com os seguintes percentuais: 

19.2.1.1.  De 0,5% do valor estimado da contratação, para aquele que:  

a) deixar de entregar a documentação exigida;  

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi-

damente justificado;  

19.2.1.2. De 10% sobre o valor estimado, em caso de recusa em assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente;  

19.2.1.3. De 20% sobre o valor estimado, em caso de:  

a) apresentação de declaração ou documentação falsa;  

b) fraude à licitação;  

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/13.  

19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável em decor-

rência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4 a 18.1.6, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, de acordo com a seguinte dosimetria: 

a) deixar de entregar a documentação exigida: Pena – impedimento pelo perí-

odo de até 6 meses.  

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi-

damente justificado: Pena – impedimento pelo período de até 6 meses.  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-

tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena – impe-

dimento pelo período de até um ano.  

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi-

nistração: Pena – impedimento pelo período de até um ano.  

19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, aplicável em decorrência da 

prática das infrações dispostas nos itens 18.1.7 a 18.1.11, bem como pelas infrações ad-

ministrativas previstas nos itens 18.1.4 a 18.1.6 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo com a seguinte 

dosimetria: 

 a) apresentar declaração ou documentação falsa: Pena – declaração de inido-

neidade pelo período de até quatro anos.  

b) fraudar a licitação: Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até 

seis anos.  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até cinco anos.  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa: Pena – 

declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos.  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013: Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 
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f) para os itens 18.1.4 a 18.1.6 que justifiquem imposição de penalidade mais 

grave: Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até três anos. 

19.2.3.1. Serão aplicáveis as sanções abaixo dispostas para as infrações administra-

tivas cometidas pelo contratado: 

19.2.4. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

prevista no item 20.1.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

19.2.5. Multa, de acordo com os seguintes percentuais: 

19.2.5.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias corridos, contados do dia 

subsequente ao vencimento do prazo previsto neste contrato para o cumprimento da obri-

gação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da obrigação; 

19.2.5.2. Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do 

contrato: 

a) ante ao descumprimento de obrigação acessória definida nesse instrumento 

contratual, até o limite de 07 (sete) dias corridos, contados do dia subsequente ao venci-

mento do prazo previsto neste contrato para o cumprimento da obrigação, termo em que 

poderá ser considerado descumprimento total da obrigação; 

b) ante ao descumprimento de obrigação trabalhista, previdenciária ou ambien-

tal, até o limite de 05 (cinco) dias, contados do dia subsequente ao vencimento do prazo 

previsto no contrato para a apresentação da documentação comprobatória, termo em que 

poderá ser considerado descumprimento total da obrigação. 

19.2.5.3. A multa prevista no item 19.2.5.2, “a” incidirá sobre o valor da parcela, caso 

o contrato estabeleça o montante relativo à obrigação acessória. 

19.2.5.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas neste contrato. 

19.2.5.4.1. Compensatória, nos seguintes percentuais: 

19.2.5.4.1.1. 20% sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexe-

cução parcial do contrato; 

19.2.5.4.1.2. 20% sobre o valor contratado, em caso de:  

a) apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do 

contrato;  

b) prática de ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) prática de ato lesivo previsto no 5º da Lei nº 12.846/13.  

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 

a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi-

nistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.  
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19.2.6. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

cláusulas 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4, deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, de acordo com a seguinte dosimetria: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-

tração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena – impedi-

mento pelo período de até dois anos.  

b) der causa à inexecução total do contrato: Pena – impedimento pelo período de 

até três anos.  

c) deixar de entregar a documentação exigida pela Administração contratante: 

Pena – impedimento pelo período de até 6 meses.  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado: Pena – impedimento pelo período de até um ano. 

19.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con-

dutas descritas nas cláusulas 18.1.7 a 18.1.11, deste Contrato, bem como as cláusulas 

18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, respeitada 

a seguinte dosimetria: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até quatro anos.  

b) praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena – declaração de inido-

neidade pelo período de até seis anos.  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena 

– declaração de inidoneidade pelo período de até cinco anos.  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação: Pena – 

declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos.  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13: Pena – decla-

ração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 

f) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, que 

justifique penalidade mais grave do que o impedimento de licitar: Pena – declaração de 

inidoneidade pelo período de 3 a 4 anos. 

g) der causa à inexecução total do contrato, que justifique penalidade mais grave 

do que o impedimento de licitar: Pena – declaração de inidoneidade pelo período de 4 a 

5 anos. 

19.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº. 14.133/21, e no Decreto Municipal nº. 29216/23. 

19.4. Quando da aplicação de advertência, o contratado deve ser notificado formalmente 

que a reiteração de conduta punida ensejará a aplicação de penalidade mais severa. 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



ENDEREÇO: Rua Tiradentes, nº 500, Centro – Telêmaco Borba/PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

27 

19.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-

doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pe-

nalidade de multa. 

19.8. Na aplicação da sanção de advertência e multa será facultada a defesa do interes-

sado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.9. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instau-

ração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe-

cificar as provas que pretenda produzir. Finda a instrução, o acusado poderá apresentar 

alegações finais em 15 (quinze) dias úteis, contados de sua intimação. 

19.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município. 

19.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.12. São circunstâncias agravantes: 

a) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

b) o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração; 

c) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de 

apuração de responsabilidade; e 

d) a reincidência. 

19.13. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de con-

denado definitivamente por idêntica infração anterior. 

19.14. Não prevalece a condenação anterior, para fins de reincidência: 

a) se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do cometimento da 

nova infração tiver decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos; 

b) se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

19.15. São circunstâncias atenuantes: 

a) a primariedade; 

b) a conduta do contratado para evitar ou minorar as consequências da infração 

antes do julgamento; 

c) a reparação do dano antes do julgamento; e 

d) confessar a autoria da infração. 
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19.15.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por 

infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

19.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133/21, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifica-

dos como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

19.17. A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que uti-

lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efei-

tos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o licitante, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

19.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re-

considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con-

tado do seu recebimento. 

19.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

 
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-

pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-

postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, in-

dependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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20.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-

mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin-

cípios da isonomia e do interesse público. 

20.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://telemacoborba.atende.net/trans-

parencia/item/licitacoes-gerais. 

 

20.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

 

 

 

Telêmaco Borba, 05 de dezembro de 2024. 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO   

 

1.1. Locação de itens para eventos e itens de ornamentação para atender os eventos 

das secretarias municipais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE 01 

Item Produto - Descrição Unidade Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

R$ 

Valor Máximo 

Total 

R$ 

1 Prestação de serviço de decoração 

em espaço físico com balões, 

incluindo o fornecimento do material 

necessário sendo: Colunas de 

balões de látex n° 9, inflado, em seis 

cores lisas definidas pela 

contratante; com base de 

sustentação para as colunas em 

linha reta entre 8 a 10 metros de 

comprimento. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 72 552,50 39.780,00 

2 Prestação de serviço de decoração 

em espaço físico com balões, 

incluindo o fornecimento do material 

necessário sendo: Arcos de balões 

de látex nº 9, inflado, em seis cores 

lisas definidas pela contratante; com 

base de sustentação para os arcos 

com 6 metros de comprimento. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 76 552,50 41.990,00 

3 Prestação de serviço de decoração 

em espaço físico com balões, 

incluindo o fornecimento do material 

necessário sendo: Colunas de 

balões de látex n° 9, inflado, em 

formato de flores, em seis cores 

lisas definidas pela contratante; com 

base de sustentação para as 

colunas em linha reta com 2,10 

metros. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 52 552,50 28.730,00 

4 Prestação de serviços de locação 

de muro inglês com suporte, 

medindo (LxA): 5,00x2,50 metros; 

para decoração. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 31 1.900,00 58.900,00 

ANEXO I 
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5 Locação de Palmeira Rafia (Rhapis 

excelsa) com 1,20m de altura, de 5 

a 6 hastes com inserção de 5 a 8 

folhas vistosas por hastes, sem 

indícios de ponta secas e murchas. 

Com vasos de fibra sintética nas 

cores: bege, marrom, preto, com 

altura de 80cm, abertura da boca de 

35cm, que seja ideal para suportar 

chuva, para decoração de 

ambientes. 

UNIDADE 29 461,85 13.393,65 

6 Locação de Palmeira Areca bambu, 

de 70cm a 1m, com 4 a 5 hastes, 

diâmetro de 2 a 4cm, folhas 

vistosas, sem indícios de ferrugem 

nas folhas e ponta secas e murchas. 

Com vasos de fibra sintética nas 

cores: bege, marrom, preto, com 

altura de 80cm, abertura da boca de 

35cm, que seja ideal para suportar 

chuva, para decoração de 

ambientes. 

UNIDADE 20 461,85 9.237,00 

7 Locação de Dracena Arbórea verde 

(Cordyline australis) com 1m de 

altura, de 4 a 5 hastes com inserção 

de 5 a 6 galhos bem vistosos, sem 

indícios de ponta secas e murchas. 

Com vasos de fibra sintética nas 

cores: bege, marrom, preto, com 

altura de 80cm, abertura da boca de 

35cm, que seja ideal para suportar 

chuva, para decoração de 

ambientes. 

UNIDADE 20 461,85 9.237,00 

8 Locação de Zamioculca 

(Zamioculcas zamifolia) com o 

comprimento de 60 a 80 cm de 

altura, planta 6 a 8 hastes, folhas 

vistosas e brilhantes, não poderá 

apresentar folhas murchas, 

podridão e tombamento. Com vasos 

de fibra sintética nas cores: bege, 

marrom, preto, com altura de 80cm, 

abertura da boca de 35cm, que seja 

ideal para suportar chuva, para 

decoração de ambientes. 

UNIDADE 21 461,85 9.698,85 

9 Locação de Tuia Holandesa com 

1,20 a 1,50m de altura, copa bem 

cônica, sem galhos quebrados e 

sem pontas secas. Com vasos de 

fibra sintética nas cores: bege, 

marrom, preto, com altura de 80cm, 

UNIDADE 22 463,70 10.201,40 
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abertura da boca de 35cm, que seja 

ideal para suportar chuva, para 

decoração de ambientes. 

10 Locação de Buchinho topiado, com 

a copa de 45 a 50cm de diâmetro, 

copa verde, sem indícios de ponta 

secas, altura do caule de 50 a 80 cm 

de altura. Com vasos de fibra 

sintética nas cores: bege, marrom, 

preto, com altura de 80cm, abertura 

da boca de 35cm, que seja ideal 

para suportar chuva, para 

decoração de ambientes. 

UNIDADE 104 463,70 48.224,80 

11 Locação de lírio da paz gigante, 

folhas vistosas, duas plantas por 

vaso, folhas delgadas com inserção 

de flores ou botões florais em fase 

de abertura, altura de 60 a 80cm, 

cada planta com no mínimo de 8 a 

10 folhas. Com vasos de fibra 

sintética nas cores: bege, marrom, 

preto, com altura de 80cm, abertura 

da boca de 35cm, que seja ideal 

para suportar chuva, para 

decoração de ambientes. 

UNIDADE 13 463,70 6.028,10 

12 Encortinado para forração de 

ambientes, (paredes e teto), com 

serviço de montagem e 

desmontagem incluso, cor a definir. 

Conforme termo de referência. 

M² 760 42,50 32.300,00 

13 Serviço de montagem e 

desmontagem de cenários para 

eventos. Conforme termo de 

referência. 

DIARIA 71 800,00 56.800,00 

14 Arranjo para mesa de autoridades 

com flores nobres, medindo 

aproximadamente 15x55cm. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 40 515,20 20.608,00 

15 Locação de coquetéis de plantas 

verdes artificiais de até 2m. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 84 381,50 32.046,00 

16 Locação de poltronas avulsas, com 

assento medindo no mínimo 70cm 

de largura, com encosto, com 

capacidade de até 120 kg, cor a 

definir; Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 103 375,65 38.691,95 

17 Locação de aparadores em 

madeira, medindo 

aproximadamente 1,20 x 0,45m; 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 31 353,35 10.953,85 
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18 Locação de mesa de madeira, 

medindo aproximadamente 2,00 x 

0,80m; Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 30 727,50 21.825,00 

19 Locação de peças decorativas para 

eventos, incluindo os itens: 

2 peças de bomboniere de vidro; 

5 peças de vidro para 

acondicionamento de doces e 

salgados; Conforme termo de 

referência. 

CONJUNTO 19 404,60 7.687,40 

20 Locação de sofá 3 lugares medindo 

aproximadamente 1,80 x 0,80m, cor 

a definir. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 31 786,15 24.370,65 

21 Locação de toalhas de mesa, 

retangular, medindo 4,50x3,00m. 

Cor a definir. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 84 155,05 13.024,20 

22 Arranjo floral guirlanda, produzido 

com flores naturais mistas: rosas, 

gérberas, folhagens, lírio. Para 

centro de mesa de convidados. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 8 325,15 2.601,20 

23 Arranjo decorativo para eventos, 

tamanho médio em flor natural 

(flores nobres). Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 23 721,65 16.597,95 

24 Locação de Árvore Cerejeira 

Artificial com 2,50m de altura cor 

rosa. Conforme Termo de 

Referência. 

UNIDADE 10 1.513,30 15.133,00 

25 Locação de Cachepot em MDF para 

utilização de Buxinhos, medidas 

(LxAxC): 40x40x40 cm. 

Conforme Termo de Referência. 

UNIDADE 73 43,30 3.160,90 

26 Serviço de forração para piso com 

papel Kraft, com serviço de 

montagem. Com fornecimento de 

mão de obra e material. Conforme 

termo de referência. 

M² 830 26,05 21.621,50 

27 Locação de Pergolado com base em 

madeira, medidas (AxLxC): 2,20 x 

2,40 x 1,20 m, com 5 barras aéreas. 

Conforme Termo de Referência. 

UNIDADE 6 658,30 3.949,80 

28 Locação de Flores artificiais 

diversas em vasos, contendo 45 

hastes de orquídea. Conforme 

Termo de Referência. 

UNIDADE 43 478,70 20.584,10 

29 Locação de cortina de LED, tipo 

cascata com altura de 3 metros, luz 

METROS 359 117,70 42.254,30 
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fria (branca), com serviço de 

montagem e desmontagem incluso.  

Conforme termo de referência. 

30 Locação de Balanço de Alumínio 

Revestido em Fibra Sintética, 

proteção UV, estofado em capitonê, 

tecido Duna Cru, com suporte de 

ferro com 1", pintura eletrostática, 

suporta até 130 KG, medidas: 

Diâmetro 125cm x 50cm de largura 

x 45cm de altura do chão, altura 

total: 1,70cm. Conforme Termo de 

Referência. 

UNIDADE 3 377,70 1.133,10 

31 Locação de Letras led neon de 5 a 6 

letras em acrílico transparente, à 

prova d'água, sinal luminoso 

personalizado, letras coloridas 

RGB, cores: branca, amarelo 

quente, laranja, pink, vermelho e 

azul, dimensões aproximadas: 40 x 

20cm, fonte bivolt inclusa e 

mangueira de silicone neon led 6 x 

12mm. Conforme Termo de 

Referência. 

UNIDADE 72 1.612,45 116.096,40 

32 Locação de púlpito em acrílico com 

haste de alumínio, mais base para 

microfone e água, modelo Hilsong. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 31 345,80 10.719,80 

33 Locação de Painéis sublimado com 

desenhos personalizados com 

estrutura para fixação, Medindo 

(AxL): 2,65 x 3,30m. Conforme 

Termo de Referência. 

UNIDADE 10 1.255,50 12.555,00 

34 Locação de Painéis sublimado com 

cenário de fundo infantil, páscoa e 

natal com estrutura para fixação, 

Medindo (AxL): 2,65 x 3,30m. 

Conforme Termo de Referência. 

UNIDADE 10 1.255,50 12.555,00 

35 Locação de fantasia do coelho de 

Páscoa, confeccionada em pelúcia, 

100% poliéster, cabeça e orelhas 

grandes, macacão adulto de até 

1,85 de altura. Conforme Termo de 

Referência. 

UNIDADE 7 540,95 3.786,65 

36 Locação de fantasia do Papai Noel, 

confeccionada em veludo, kit com 

12 itens: Blusão, Calça, Cinto, 

Gorro, Polainas, Saco de 

Presentes, Luvas, Peruca e Barba 

luxo Longa e encaracolada, mais 

Sino de metal e óculos de metal com 

UNIDADE 12 543,45 6.521,40 
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lente e barriga. Conforme Termo de 

Referência. 

37 Locação de Fantasia Personagem 

de Elfo de Natal, adulto, acessórios 

incluídos: vestido manga curta com 

cinto, chapéu, meias e cinto cor 

vermelho. Conforme Termo de 

referência. 

UNIDADE 30 223,30 6.699,00 

38 Locação de enfeites de Natal com 

10 itens (mini arvores, mini papai 

Noel, anjos), não é necessário 

fixação por serem de bancadas. 

Conforme Termo de Referência. 

UNIDADE 35 570,85 19.979,75 

39 Locação de enfeites de Páscoa com 

10 itens (mini arvores, mini coelhos, 

ovos), não é necessário fixação por 

serem de bancada. Conforme 

Termo de Referência. 

UNIDADE 35 570,85 19.979,75 

40 Locação de jarra de vidro 

transparente de 1,5 litros. Conforme 

termo de referência. 

UNIDADE 60 22,65 1.359,00 

41 Locação de Plataforma para 

filmagem de pessoas com 85 cm, 

360º, suporta 530 Kg. Conforme 

Termo de Referência. 

UNIDADE 16 2.488,85 39.821,60 

42 Locação de Lustre com amêndoas e 

castanhas em cristal nobre com 8 

braços. Acabamento em vidro, base 

em estrutura em aço com banho 

cromo. Disponível na cor 

champanhe e transparente. Altura 

regulável e bocal para lâmpada tipo 

E14 40w. Conforme Termo de 

Referência. 

UNIDADE 4 664,15 2.656,60 

43 Locação de Lustre com amêndoas e 

castanhas em cristal champanhe 

com 12 braços. Acabamento em aço 

com banho cromado. Altura 55 e 

diâmetro 77 com bocal para 

lâmpada tipo E14 40w. Conforme 

Termo de Referência. 

UNIDADE 4 432,20 1.728,80 

44 Locação de Bistrôs com banquetas 

em madeira com estofamento em 

courino, estrutura de aço, peso 

suportado 110Kg, dimensões (CxL): 

32 x 32cm. Conforme Termo de 

Referência. 

UNIDADE 38 305,50 11.609,00 

45 Rebaixamento de Teto em Voil. 

Conforme Termo de Referência. 

M² 205 68,70 14.083,50 

46 Locação de cortina de LED, tipo 

cascata, luz quente (amarela), com 

METROS 49 128,95 6.318,55 
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serviço de montagem e 

desmontagem incluso.  Conforme 

termo de referência. 

47 Locação de suqueira de vidro 

transparente de 5 litros. Conforme 

termo de referência. 

UNIDADE 59 53,05 3.129,95 

48 Locação de passadeira, carpete na 

cor vermelha, medindo (CxL): 30x1 

metro. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 15 472,55 7.088,25 

49 Locação de arco com flores secas, 

com aproximadamente 25 folhas de 

latânia, medindo 2m, com diâmetro 

de 1,80 m. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 21 659,50 13.849,50 

50 Locação de arranjo médio para 

coluna, com aproximadamente 45 a 

50cm de altura, com base do prato 

composto por: ½ murta ou eucalipto, 

12 rosas, 4 maços de astromelias e 

2 maços de cravinas ou boca de 

leão ou lisianthus. 

UNIDADE 8 689,30 5.514,40 

51 Locação de forração para palco em 

tecido, com serviço de montagem e 

desmontagem, cor a definir. 

Conforme termo de referência. 

M² 812 64,30 52.211,60 

52 Locação de espelho emoldurado 

medindo aproximadamente 1,80 x 

0,75 m. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 3 310,80 932,40 

53 Locação de tapete sisal medindo 

aproximadamente 2,00 x 1,50 m. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 15 168,00 2.520,00 

54 Locação de vaso para arranjo de 

flores tamanho G; 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 20 372,70 7.454,00 

55 Locação de copo de vidro 

transparente de 300ml para suco. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 30 4,45 133,50 

56 Locação de Tapete espelhado 

medidas 2 m de largura x 1 m 

comprimento, com base mdf. 

Conforme Termo de Referência. 

UNIDADE 2 330,00 660,00 

57 Locação de Arara para roupas em 

ferro com 3m de largura e 2,00 de 

altura. Conforme Termo de 

Referência. 

UNIDADE 15 264,15 3.962,25 

58 Locação de Linóleo Eco Floor 

Classic para Dança. Conforme 

Termo de Referência. 

M² 160 84,80 13.568,00 
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59 Locação de Pista de Led com 

efeitos em 3D, suporta até 700Kg, 

bivolt automático. Conforme Termo 

de Referência. 

UNIDADE 2 2.955,50 5.911,00 

60 Locação de pista de LED ou piso 

paris 4x4m, com serviço de 

montagem e desmontagem incluso. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 2 3.024,90 6.049,80 

61 Locação de trono imperial, cor a 

definir. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 1 511,65 511,65 

 

1.2. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.070.729,80 (Um milhão, setenta mil, sete-

centos e vinte e nove reais e oitenta centavos). 

1.3. DESCRIÇÃO DO OBJETO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

1.3.1. Serviço de montagem e desmontagem de cenários, cenários com fundo de 

páscoa, natal e infantil, painéis sublimados com personagens para eventos: 

1.3.1.1. O serviço será realizado através de diárias. 

1.3.1.2. Os cenários deverão ser montados até 03 horas de antecedência do início 

do evento e desmontados logo após o final de evento. 

1.3.1.3. A empresa deverá fornecer funcionários em número suficiente para realizar 

a montagem e desmontagem dentro do prazo estipulado. 

1.3.1.4. Os itens deverão estar em perfeito estado de conservação, higienização e 

não danificados, sem apresentar manchas, risco, rasgos ou qualquer outro tipo de dano 

que prejudique a qualidade estética do produto. 

1.3.2. Forração de ambientes, rebaixamento de teto, forração para palco em tecido, 

papel Kraft, linóleo e toalhas de mesa: 

1.3.2.1. A contratada deverá prestar serviço de montagem e desmontagem para for-

ração de ambientes (encortinado), forração para palco, rebaixamento de teto; 

1.3.2.2. Os tecidos utilizados para forração e as toalhas de mesas deverão estar em 

perfeito estado de conservação e higienização, não amassados, sem manchas e rasgos 

ou qualquer outro tipo de dano que prejudique a qualidade estética do produto. 

1.3.2.3. O papel Kraft será fornecido pela contratante, ficando sob responsabilidade 

da contratada a montagem e a desmontagem; 

1.3.2.4.  A contratada deverá fornecer e instalar o linóleo, incluindo transporte e ma-

terial necessário para fixação em palco. A empresa deverá fornecer agentes em número 

suficiente para realizar a montagem e desmontagem dentro do prazo estipulado. 

1.3.3. Cortina de LED tipo cascata e Letras em Neon: 

1.3.3.1. A contratada deverá prestar serviço de montagem e desmontagem. 

1.3.3.2. Os Leds deverão estar em perfeitas condições, sem luzes queimadas ou re-

mendos. 

1.3.3.3. A voltagem padrão deve ser de 110v, conforme padrão. 

1.3.3.4. As letras em acrílico transparente, coloridas, em mangueira de silicone neon, 

bivolt. 
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1.3.3.5. Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 

1.3.4. Os itens: poltronas, sofás, tronos, púlpito, balanço, tapetes, tapete passarela 

vermelho e tapete passarela espelhada, enfeites de páscoa e natal em pelúcia; 

1.3.4.1. Os itens deverão estar em perfeito estado de conservação, higienização e 

não danificados, sem apresentar manchas, riscos, trincas, rasgos, furos no estofado, ou 

qualquer outro tipo de dano que prejudique a qualidade estética do produto. 

1.3.5. Os itens: Aparadores, pergolado, bistrô e mesas: 

1.3.5.1. Os itens deverão estar em perfeito estado de conservação, higienização e 

não danificados, sem pernas mancas ou partes soltas, sem presença de cupim, embolo-

rados ou qualquer outro tipo de dano que prejudique a qualidade estética do produto.  

1.3.6. Os itens: Espelhos, araras, lustre, cachepôs, bomboniére e vasos: 

1.3.6.1. Os itens deverão estar em perfeito estado de conservação, higienização e 

não danificados, sem apresentar quebras ou trincas em qualquer material de vidro que 

prejudique a qualidade estética e segurança do produto. 

1.3.7. Prestação de serviço de decoração em espaço físico com balões: 

1.3.7.1. Os balões deverão estar inflados, não poderá apresentar balões estourados 

ou murchos. 

1.1.8. Plataforma 360º e Pista de LED: 

1.1.8.1. Deverão ser montadas até 03 (três) horas de antecedência do início do evento e 

desmontada após o final do evento. 

1.1.8.2. A pista de LED é composta por vários blocos com LEDs com a parte superior 

translúcida. Dentro desse bloco existem vários LEDs que emitem várias cores, todos 

deverão estar funcionando em perfeito estado. A contratada deverá levar disponibilizar de 

03 (três) blocos reserva caso ocorra algum problema, os mesmos deverão ser substituídos 

imediatamente. 

1.1.8.3. Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 

1.1.9. Fantasias de coelho da páscoa, Elfo e papai noel: 

1.1.9.1. As fantasias deverão estar em perfeito estado de conservação, higienização, 

passadas e não danificadas, sem apresentar manchas, rasgos ou qualquer outro tipo de 

dano que prejudique a qualidade estética do produto. 

1.1.9.2. Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 

1.1.10. Louças: 

1.1.101.1.Os itens: Jarra de vidro transparente 1,5 litros, Suqueira de vidro transparente 

5lt, copo de vidro transparente para suco, a locação será por unidade; 

1.1.10.1. Os itens deverão estar em perfeito estado de conservação, higienização e não 

danificados, sem apresentar manchas, riscos, trincas ou qualquer outro tipo de dano que 

prejudique a qualidade estética do produto. 

1.1.10.2. Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 

1.1.11. O item muro verde/inglês: 
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1.1.11.1. Cada locação contempla o prazo de até 05 dias; 

1.1.11.2. A montagem e a desmontagem serão de responsabilidade da Contratada; 

1.1.11.3. Por se tratar de peças de folhas artificiais, as mesmas deverão estar em perfeito 

estado de armazenamento e condicionamento, com folhas em todo o painel em perfeito 

estado, sem folhas amassadas ou em quantidades inferiores a solicitada. 

1.1.12. Os itens: Cerejeira e flores artificiais 

1.1.12.1. Cada locação da Cerejeira contemplará o prazo de até 05 dias; 

1.1.12.2. Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte; 

1.1.12.3. Deverão estar em perfeito estado de armazenamento e condicionamento, com 

flores e galhos em todas as hastes, sem flores amassadas ou rasgadas ou em quantida-

des inferiores a solicitada. 

1.1.13. Os itens: Palmeira, buchinho, arranjo de flores do campo, arranjo flores 

nobres e demais itens de ornamentação com flores: 

1.1.13.1. Cada locação de flores naturais e ornamentais contempla o prazo de até 05 dias; 

1.1.13.2. Deverão ser entregues com no mínimo 04 (quatro) horas de antecedência do 

evento; 

1.1.13.3. Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte; 

1.1.13.4. Deverão estar em perfeito estado de armazenamento e condicionamento, sem 

flores mortas, murchas ou em quantidades inferiores a solicitada; 

1.1.13.5. Para as flores artificial, deverão estar em perfeito estado de armazenamento e 

condicionamento, com flores e galhos em todas as hastes, sem flores amassadas ou em 

quantidades inferiores a solicitada. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, de acordo com as 

diretrizes fixadas no Decreto Municipal nº. 29202, de 2023. 

1.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus-

tificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico especí-

fico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, con-

forme detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 76170240000104-0-000002/2024 

II) Data de publicação no PNCP: 21/12/2023 

III) Id do item no PCA: Itens 1:694; 2:692; 3:693; 4:695, 5:681; 6:669; 7:670; 8:680; 9:679; 

10:674; 11:691; 12:689; 13:671; 14:677; 15:667; 16:3202; 17:666; 18:676; 19:672; 
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20:684; 21:668;22:678; 23:683; 24:675; 25:686; 26:690; 27:688; 28:685; 29:687; 

30:665; 31:664; 

IV) Classe/Grupo: 273396537 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico espe-

cífico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do ob-

jeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Decreto Municipal 

nº. 29209, de 2023: 

4.1.1.1. O objeto a ser fornecido deverá atender à descrição e especificações conti-

das no respectivo item e/ou nas respectivas Normas emitida(s) pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, Manual do Fabricante, Instruções Normativas, ou outros 

documentos, informado(s) pelo Contratante, conforme o caso. 

4.1.1.2. As Normas (ABNT, NR´s), Manual ou Instruções informadas fazem parte in-

tegrante da descrição, as quais deverão ser observadas e executadas pelo Contratado, 

independente de transcrição no presente Termo. 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de Entrega 

5.1.1 Prazo de execução: 12 meses 

5.1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura 

da Ata, prorrogável por mais 12 meses, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, 

desde que comprovado o preço vantajoso; 

5.1.3 Os serviços deverão ser executados nos endereços constantes nas Ordens de Ser-

viços emitidas pela Contratante. 

5.1.4 É de responsabilidade da contratada as despesas de seguros, transporte, frete, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do serviço; 

5.1.5 O descarregamento dos equipamentos e instalação é de inteira responsabilidade 

da contratada, que deverão dispor de pessoal, arcando com todos os custos na contrata-

ção de pessoal para auxiliar no processo. 

5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.3 Obrigações da contratada: 
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5.3.1. Os serviços de transporte, instalação e desmontagem dos materiais decorativos 

serão de responsabilidade da contratada, sem qualquer ônus para a administração; 

5.3.2. Os arranjos florais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de 

forma a permitir completa segurança durante o transporte; 

5.3.3. Os arranjos florais devem ser confeccionados e fornecidos de acordo com a solici-

tação do gestor em conformidade com o evento; 

5.3.4. Entregar o quantitativo solicitado no local indicado pela CONTRATANTE; 

5.3.5. Fornecer os arranjos florais de acordo com o solicitado no prazo contratado, com 

flores em boa qualidade e vitalidade. Quando da indisponibilidade temporária do produto, 

a contratada deve oferecer outros tipos de flores que sejam da mesma qualidade e dura-

bilidade da contratada, sendo a alteração previamente aprovada pelo fiscal do Contrato; 

5.3.6. O prazo geral para a entrega dos arranjos florais é de 06 (seis) horas a partir da 

solicitação do gestor.  A entrega dos arranjos florais deve ser feita sob demanda, conforme 

solicitação feita pelo Fiscal do Contrato; 

5.3.7. Os arranjos florais para solenidade, fornecidos sob demanda, deverão ser entre-

gues no local, dia e hora marcada pelo Fiscal do Contrato, com no mínimo 04 (quatro) 

horas de antecedência do evento, conforme informações a serem transmitidas na solici-

tação via e-mail; 

5.3.8. Caso os arranjos não estejam de acordo com o solicitado e a entrega for rejeitada 

pelo Fiscal do Contrato, a substituição destes deverá ser feita em até 01 (uma) hora antes 

do evento; 

5.3.9. Atender todas as solicitações do CONTRATANTE dentro dos prazos previstos neste 

Contrato ou Termo de Referência; 

5.3.10. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente 

ajuste, tais como impostos, frete, taxas, seguros, materiais incidentes, enfim, tudo que for 

necessário ao fornecimento e entrega do produto à prefeitura;  

5.3.11. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempe-

nho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos; 

5.3.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação quando da dis-

pensa da licitação;  

5.3.13. Abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem em ônus para a prefeitura, se 

não previstos neste instrumento e expressamente autorizados pelo CONTRATANTE; 

5.3.14. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a ex-

pressa concordância da CONTRATANTE; 

5.3.15. Responder, perante a CONTRATANTE e terceiros, por eventuais prejuízos e da-

nos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste Instru-

mento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste Con-

trato;  
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5.3.16. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus prepostos, podendo a CON-

TRATANTE solicitar a substituição de qualquer indivíduo, cuja permanência seja, a critério 

da mesma, considerada inadequada na área de trabalho; 

5.3.17.  Zelar para que seus prepostos envolvidos na entrega dos materiais contratados 

se apresentem convenientemente trajados e devidamente identificados;  

5.3.18. A contratada deverá fornecer e conservar, pelo período em que for necessário, 

condições de uso suficientes dos arranjos, devendo ainda manter na entrega uma equipe 

homogênea e suficiente para descarregar e acomodar o objeto discriminado neste Edital 

e seus anexos no local adequado que assegurem uma marcha satisfatória de todas as 

etapas dos serviços a serem realizados; 

5.3.19. Os funcionários pertencentes ao quadro da empresa CONTRATADA deverão por-

tar identificação individual para acessar os locais na entrega dos arranjos e acomodação 

no local a ser designado; 

5.3.20. A empresa contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e 

eficiência dos serviços que efetuar, de acordo com estas especificações, bem como, pelos 

danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos; 

5.3.21. A contratada deverá fornecer materiais em perfeito estado de conservação; 

5.3.22. Fornecer os materiais descritos no quantitativo necessário para ornamentação dos 

ambientes requeridos; 

5.3.23. Deixar os itens ornamentais/decorativos descritos devidamente montados, insta-

lados, todos revisados, aprovados e aptos para uso; 

5.3.24. A empresa vencedora deverá se responsabilizar pelo fornecimento de todo o ma-

terial, equipamentos e mão de obra necessários a execução dos serviços; 

5.3.25. A empresa vencedora, quando da execução dos serviços descritos, deverá possuir 

todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a realização do objeto; 

5.3.26. A retirada dos materiais e equipamentos utilizados deverá ocorrer imediatamente 

após a realização dos eventos, bem como o recolhimento e acondicionamento do lixo 

proveniente da execução dos serviços;  

5.3.27. Fornecer ferramentas, equipamentos, acessórios, utensílios e produtos a serem 

utilizados na execução dos serviços, sem ônus adicional à contratante; 

5.3.28. A CONTRATADA deverá utilizar, na prestação do serviço, móveis, peças de de-

coração, tapetes, equipamentos, acessórios, malhas, toalhas de mesa e utensílios em 

perfeitas condições de uso, adequados para cada tipo de serviço e eventos, e que pos-

suam atualização compatível com os existentes no mercado;  

5.3.29. A ordem de serviço do CONTRATANTE deverá ser encaminhada ao CONTRA-

TADA com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Eventualmente, por motivo de 

força maior (que deverá ser explicado no pedido), a solicitação de fornecimento poderá 

ser encaminhada em prazo menor, com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência; 

5.3.30. A CONTRATADA deverá levar imediatamente ao conhecimento da CONTRA-

TANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto con-

tratado, para adoção das medidas cabíveis; 

5.3.31. Os serviços deverão ser prestados com pontualidade, em observância ao contrato 

firmado com o CONTRATANTE; 
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5.3.32. Entende-se por “motivo de força maior ou caso fortuito”: ocorrência de fato inevi-

tável, imprevisto e alheio à vontade do fornecedor;  

5.3.33. Os quantitativos a serem entregues não poderão ser alterados pela CONTRA-

TADA, sem anuência do CONTRATANTE;  

5.3.34. Os arranjos e decorações, todos em flores 100% naturais, deverão ser entregues 

bem acondicionados e em perfeito estado em que proporcionem sua perfeita conservação 

até o final do evento; 

5.3.35. Garantir a imediata substituição de equipamento com defeito ou fora da especifi-

cação, em parte ou total; 

5.3.36. Para a decoração feita com balões o prazo da entrega do serviço será: 02 (duas) 

horas antes do início do evento; 

5.3.37. É vedada a SUBCONTRATAÇÃO para a prestação dos serviços, objeto da Licita-

ção. 

5.4 Obrigações da contratante:  

5.4.1. Exercer a fiscalização dos serviços, por meio de servidores designados; 

5.4.2. Prover a contratada nome e telefone dos responsáveis pelo recebimento e aceite 

dos equipamentos e serviços; 

5.4.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, 

relacionados com o objeto pactuado; 

5.4.4. Efetuar o pagamento em até 15 dias após o recebimento da nota fiscal e relatório 

de atividades; 

5.4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

5.4.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

5.4.7. Comunicar à contratada o não-recebimento do serviço, apontando as razões da sua 

desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência ou na 

proposta apresentada. 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu-

las avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-

nograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por es-

crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4 O fiscal de contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o gestor do contrato po-

derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decretos 

Municipais nº. 29203 e 29216, ambos de 2023). 

6.7 Cada secretaria nomeará um servidor para realizar a gestão e um servidor para 

realizar a fiscalização do contrato, nomeados GESTOR e FISCAL, em conformidade com 

o previsto no Decreto Regulamentar nº 29216/2023 e documentos complementares. 

6.8 A indicação dos servidores que trata o item anterior está indicada nos formulários 

dos requisitantes anexos junto as suas requisições ao compras 

6.9 O fiscal do contrato acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato e neste termo de referência, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração municipal.  

6.10 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme previsto no § 1º, do 

art. 117, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá noti-

ficações para a correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção.  

6.12 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de fornecimento, nota de empenho 

ou contrato, conforme o caso, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga-

ções contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de ade-

quações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração municipal. 

6.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua com-

petência. 

6.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente defini-

dos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.17 O gestor do contrato tomará providências para solicitar autorização para a instau-

ração de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 

nos termos do Decreto Municipal nº. 29216, de 2023. 

6.18 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a con-

secução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente em até 1 (um) dia útil após a conclusão 

do(s) serviço(s), para efeito de posterior verificação se o(s) serviço(s) estão em conformi-

dade com as especificações do Contratante, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2 O(s) serviço(s) poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da apli-

cação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá após o prazo acima mencionado, desde que os 

serviços tenham sido executados em conformidade as especificações do Contratante ou 

tenha sido devidamente adequado e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afe-

rição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº. 14.133, de 2021, comu-

nicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela so-

lidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

07 (sete) dias úteis para fins de liquidação. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou ins-

trumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e es-

senciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 
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b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar;  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva-

lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a com-

provação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultas 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei nº. 14.133, 

de 2021.    

Prazo de pagamento 

7.12 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da fina-

lização da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

7.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.15.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e con-

tribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trata-

mento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O custo estimado total da contratação é de 1.070.729,80 (Um milhão e setenta mil 

e setecentos e vinte e nove reais e oitenta centavos) conforme custos unitários apostos 

na tabela acima. 

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento desta Administração. 

9.2 As dotações orçamentárias de cada secretaria estão indicadas nos formulários dos 

requisitantes anexos junto as suas requisições ao compras. 
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9.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me-

diante apostilamento. 

                                

                                                   Telêmaco Borba, 04 de novembro de 2024 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

Nome Servidor: Aline Rodrigues dos Santos Viana 

Matrícula nº: 10955 

Cargo/função: Agente administrativo    

 

ÁREA REQUISITANTE: 

Secretarias municipais: SGG, SMCER, SMDEAA, FMS, SMAS, SMA 

 

De acordo com o Termo de Referência elaborado pela área requisitante; 

Nome da autoridade: Rubens Benck 

Cargo/função: Secretário Geral de Gabinete 

 

 

FORMULÁRIO – SGG - RC 1693/2024 

 

Responsável pela elaboração: Ana Carolina Lucio 

Matrícula: 22.209 

 

1. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços constantes nas Ordens de 

Serviço emitidas pela Contratante. 

1.2. Telefone de contato: (42) 3127-8004 

 

2. VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor máximo estimado para esta aquisição é de R$ 286.047,05 (Duzentos e 

oitenta e seis mil, quarenta e sete reais e cinco centavos).  

 

3. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

3.1 Gestor: Wanderley Batista Carneiro - Matricula 22187 

3.2  Fiscal:  Vilma Aparecida Araújo - Matrícula 7849 

 

4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ano Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 

2024 92 2 5 2127 33390391400000000 0 

2024 50 2 1 2032 33390391400000000 0 
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( x ) Declaro que o Termo de Referência que acompanha esse documento foi lido na 

íntegra e a Secretaria Geral de Gabinete está de acordo com todas as informações 

nele descritas. 

 

Telêmaco Borba, 5 de novembro de 2024. 

 

Ana Carolina Lúcio 

Assistente l 

 

Wanderley Batista Carneiro 

Gestor do contrato 

 

Rubens Benck 

Secretário Geral de Gabinete 

 

 

FORMULÁRIO – SMA - RC 1700/2024 

 

Responsável pela elaboração: Cerli Alves Teixeira 

Matrícula: 9065  

 

1. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços constantes nas Ordens de 

Serviço emitidas pela Contratante. 

1.2. Telefone de contato: (42) 3127-8185 

 

2. VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor máximo estimado para esta aquisição é de R$ 40.441,00 (Quarenta mil,  

quatrocentos e quarenta e um reais).  

 

3. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

3.1. Gestor: Cerli Alves Teixeira - Matricula 9065 

3.2. Fiscal: Tatiana Taísa Soares Lima – Matricula 9687 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ano Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 

2024 199 6 4 2023 333903922000 0 

 

( x ) Declaro que o Termo de Referência que acompanha esse documento foi lido na 

íntegra e a Secretaria Municipal de Administração está de acordo com todas as 

informações nele descritas. 

 

Telêmaco Borba, 06 de novembro de 2024. 
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Luciano Alves da Costa 

Divisão de Recursos Humanos 

 

Izomar de Oliveira Pucci 

Secretaria Municipal Administração 

 

FORMULÁRIO – SMCER - RC 1694/2024 

 

Responsável pela elaboração: Rodrigo Trigo Amendola 

Matrícula: 11530 

 

1. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços constantes nas Ordens de 

Serviço emitidas pela Contratante. 

1.2. Telefone de contato: (42) 3127- 8701 

 

2. VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor máximo estimado para esta aquisição é de R$ 312.907,85 (Trezentos e doze 

mil, novecentos e sete reais e oitenta e cinco centavos).  

 

3. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

3.1. Gestor: Elyson Gomes Ribeiro - Matricula 22242 

3.2. Fiscal: Letícia Terezinha Ribinski – Matricula 10345 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ano Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 

2024 425 10 2 2150 33390399999 00 

2024 409 10 1 2148 33390399999 00 

2024 438 10 3 2152 33390399999 00 

2024 448 10 4 2112 33390399999 00 

 

( x ) Declaro que o Termo de Referência que acompanha esse documento foi lido na 

íntegra e a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação está de acordo com 

todas as informações nele descritas. 

 

Telêmaco Borba, 04 de novembro de 2024. 

 

Elysson Gomes Ribeiro        Letícia Terezinha Ribinski 

Gestor do Contrato                           Fiscal do Contrato 

 

Fabrício Nunes Flores 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação 
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FORMULÁRIO – SMAS - RC 1696/2024 

 

Responsável pela elaboração: Jéssica C. Rocha 

Matrícula: 9837 

 

1. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços constantes nas Ordens de 

Serviço emitidas pela Contratante. 

1.2. Telefone de contato: (42) 3127- 8265 

 

2. VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor máximo estimado para esta aquisição é de R$ 18.932,20 (Dezoito mil, 

novecentos e trinta e dois reais e vinte centavos). 

 

3. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

3.1. Gestor: Gabrielle Machado Garollo - Matricula 11053 

3.2. Fiscal:  Jéssica Camila da Rocha - Matricula 9837 

  

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ano Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 

2024 826 13 002 2043 33390392300000000 000 

2024 888 13 002 2062 33390392300000000 000 

 

( x ) Declaro que o Termo de Referência que acompanha esse documento foi lido na 

integra e a Secretaria Municipal de Assistência Social está de acordo com todas as 

informações nele descritas. 

 

                                                        Telêmaco Borba, 05 de novembro de 2024. 

 

 

Jéssica Camila da Rocha 

Coordenação Setor de Compras - SMAS 

 

Gabrielle Machado Garollo 

Divisão de Proteção Social Básica 

 

Cleverson Silva dos Santos 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

FORMULÁRIO – SMS – RC 1697/2024 

 

Responsável pela elaboração: Luciana Ramos Lemos 

Matrícula: 9718 
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1. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1 Os serviços deverão ser executados nos endereços constantes nas Ordens de Serviço 

emitidas pela Contratante. 

1.3. Telefone de contato: (42) 3127- 8574 

 

2. VALOR ESTIMADO 

2.1 O valor máximo estimado para esta aquisição é de R$ 86.795,90 (Oitenta e seis mil, 

setecentos e noventa e cinco reais e noventa centavos). 

 

3. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

3.1 Gestor: Rafael Kupka - Matrícula 22139 

3.2 Fiscal: Cyntia Marques de Oliveira - Matrícula 10324 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Ano Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 

2024 651 12 001 2067 333903959 303 

 

( X ) Declaro que o Termo de Referência que acompanha esse documento foi lido 

na integra e a Secretaria Municipal de Saúde está de acordo com todas as 

informações nele descritas. 

 

Telêmaco Borba, 05 de novembro de 2024. 

 

Anderson Catto 

Secretário Municipal de Saúde 

 

FORMULÁRIO – SMDEAA - RC 1699/2024 

 

Responsável pela elaboração: Vanessa Bianca Puchalski 

Matrícula: 10802 

 

1.LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1 Os serviços deverão ser executados nos endereços constantes nas Ordens de Serviço 

emitidas pela Contratante. 

1.3. Telefone de contato: (42) 3127- 8661 

 

2. VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor máximo estimado para esta aquisição é de R$ 325.605,80 (Trezentos e vinte 

e cinco mil, seiscentos e cinco reais e oitenta centavos). 

 

3. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

3.1. Gestor: Vanessa Bianca Puchalski - Matrícula 10802 
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3.2.  Fiscal: Patrícia Aparecida Polli – Matrícula 10814 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ano Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 

2024 399 9 3 2147 3339039999900000 000 

 

Declaro que o Termo de Referência que acompanha esse documento foi lido na 

integra e a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano Habitação de Meio 

Ambiente está de acordo com todas as informações nele descritas. 

 

 

Telêmaco Borba, 05 de novembro de 2024. 

 

 

Vanessa Bianca Puchalski  

Gestor do contrato 

 

 

Weliton Franco 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agrícola e Abastecimento 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

Este documento consiste em Estudo Técnico Preliminar – ETP, da etapa de planejamento da 

contratação, que servirá para avaliar a viabilidade de registro de preços para prestação de serviços 

de locação de itens para eventos e itens de ornamentação que se enquadram como bens comuns 

e embasar o termo de referência, conforme disposto na Lei nº. 14.133, de 2021 e no Decreto 

Municipal nº. 29201, de 2023. 

Este Estudo Técnico Preliminar tem como objetivos: 

a) Identificar a necessidade da área demandante; 

b) Comparar soluções disponíveis no mercado (vantagens e desvantagens); 

c) Atestar a viabilidade e exequibilidade técnica, econômica, financeira e ambiental da 

pretensão contratual; 

d) Preparar informações para a elaboração do termo de referência. 

 

A seguir o cumprimento dos requisitos mínimos necessários para este ETP, nos termos do Decreto 

Municipal nº. 29201, de 2023. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A 

SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

1.4. Tendo em vista que a administração municipal realiza durante o ano, os mais diversos tipos 

de eventos, de pequeno, médio e grande porte, nas mais variadas categorias, tais como:  abertura 

de jogos, inaugurações, aniversário da cidade, rainha da EXPO, páscoa, semana da família, se-

mana da cultura, festival gomarábica, festa do caminhoneiro, feirinha, dia das crianças, natal da 

família, SIPAT, palestras, seminários, oficinas, conferências, casamento coletivo, exposições, 

eventos nas casa das artes e etc. De forma que esses materiais são essenciais para realização 

dos eventos mencionados acima, pois são de fundamental importância para proporcionar um am-

biente agradável com a temática visual direcionada a cada evento, como não disponibilizamos de 

material para tal finalidade, é imprescindível a locação do serviço. A referida contratação permitirá 

um melhor planejamento e maior agilidade quando da execução dos eventos, englobando os di-

versos serviços necessários para a viabilização dos respectivos eventos oficiais do município, 

conforme seu calendário oficial. 

1.5. A necessidade foi levantada por cada Secretaria, os serviços de locação serão feitos de 

acordo com as necessidades e conveniências do Município de Telêmaco Borba. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1 A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 

V) ID PCA no PNCP: 76170240000104-0-000002/2024 

VI) Data de publicação no PNCP: 21/12/2023 

VII) Id do item no PCA: Itens 1:694; 2:692; 3:693; 4:695, 5:681; 6:669; 7:670; 8:680; 9:679; 

10:674; 11:691; 12:689; 13:671; 14:677; 15:667; 16:3202; 17:666; 18:676; 19:672; 20:684; 

21:668;22:678; 23:683; 24:675; 25:686; 26:690; 27:688; 28:685; 29:687; 30:665; 31:664; 

APÊNDICE DO ANEXO I 
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VIII) Classe/Grupo: 273396537 

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

3.1 Foi realizado levantamento de mercado com vistas a analisar opções para atender a 

demanda, buscando a vantajosidade para a Administração, sob os aspectos economicidade e 

eficiência.  

3.2. Em relação, às possíveis e eventuais soluções: 

3.3. – Solução I – Comprar os itens para eventos e itens de ornamentação; 

3.4. – Solução II – Locação de itens para eventos e itens de ornamentação; 

3.5. Solução escolhida: Solução II, devido a solução I ter custo elevado para aquisição, sendo 

necessário também ter local suficiente para armazenar os itens quando não estiverem em uso, 

sendo desafiador principalmente com os itens volumosos e numerosos, sendo inviável locar um 

local para armazenamento desses itens. O custo de manutenção e reparos também pode ser 

elevado dependendo do item, o mesmo serve para transporte desses itens até o evento desejado. 

As tendências em decoração e ornamentação mudam com frequência podendo se tornar obsole-

tos rapidamente. Comprar itens específicos para um evento ou tema pode resultar em itens que 

não utilizará novamente, levando a um investimento que não oferece retorno a longo prazo. Por-

tanto, a solução II é mais vantajosa economicamente devido ser locação somente dos itens ne-

cessários para os eventos a serem realizados. 

3.6. A pesquisa de preços realizada neste Estudo Técnico Preliminar utilizou como parâmetro 

os preços das Atas de Registro de Preço do PE 104/2023 do Município de Telêmaco Borba PR 

para todos os itens, pois levando em consideração os descritivos dos itens, não foi possível en-

contrar itens similares com mesma quantidade de diárias e especificações em banco de preços, 

painel de preços, atas de outros municípios e em sítios eletrônicos. 

3.7. Analisando o histórico de contratações anteriores para atendimento da demanda descrita 

na cláusula primeira, deste Estudo Técnico Preliminar – ETP, infere-se que a solução usualmente  

contratada é a seguinte: sistema de registro de preço para locação de itens para eventos e itens 

de ornamentação de forma parcelada. 

 

4 DESCRIÇÃO DO OBJETO/SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1  A contratação preverá a prestação de serviços de locação dos itens citados incluindo mon-

tagem e desmontagem, por meio de pregão eletrônico, para atender as necessidades das Secre-

tarias de acordo com as especificações e quantidades relacionadas abaixo; 

4.2 Conforme justificado neste Estudo Técnico Preliminar – ETP, a solução eleita apresenta as 

seguintes especificações: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

12275 

Prestação de serviço de decoração 

em espaço físico com balões, 

incluindo o fornecimento do material 

necessário sendo: Colunas de balões 

de látex n° 9, inflado, em seis cores 

lisas definidas pela contratante; com 

base de sustentação para as colunas 

em linha reta entre 8 a 10 metros de 

comprimento.Conforme termo de 

referência. 

72 UN R$500,00 R$36.000,00 

 

12276 

Prestação de serviço de decoração 

em espaço físico com balões, 
76 UN R$500,00 R$38.000,00 
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incluindo o fornecimento do material 

necessário sendo: Arcos de balões de 

látex nº 9, inflado, em seis cores lisas 

definidas pela contratante; com base 

de sustentação para os arcos com 6 

metros de comprimento. Conforme 

termo de referência. 

 

12559 

Prestação de serviço de decoração 

em espaço físico com balões, 

incluindo o fornecimento do material 

necessário sendo: Colunas de balões 

de látex n° 9, inflado, em formato de 

flores, em seis cores lisas definidas 

pela contratante; com base de 

sustentação para as colunas em linha 

reta com 2,10 metros. 

Conforme termo de referência. 

52 UN R$500,00 R$26.000,00 

 

12561 

Prestação de serviços de locação de 

muro inglês com suporte, medindo 

(LxA): 5,00x2,50 metros; para 

decoração. Conforme termo de 

referência. 

31 UN R$1.700,00 R$52.700,00 

 

12646 

Locação de passadeira, carpete na 

cor vermelha, medindo (CxL): 30x1 

metro. Conforme termo de referência. 

15 UN R$431,75 R$6.476,25 

 

12676 

Locação de arco com flores secas, 

com aproximadamente 25 folhas de 

latânia, medindo 2m, com diâmetro de 

1,80 m. Conforme termo de 

referência. 

21 UN R$612,70 R$12.866,70 

 

12678 

Locação de arranjo médio para 

coluna, com aproximadamente 45 a 

50cm de altura, com base do prato 

composto por: ½ murta ou eucalipto, 

12 rosas, 4 maços de astromelias e 2 

maços de cravinas ou boca de leão ou 

lisianthus. 

8 UN R$634,10 R$5.072,80 

 

12679 

Locação de Palmeira Rafia (Rhapis 

excelsa) com 1,20m de altura, de 5 a 

6 hastes com inserção de 5 a 8 folhas 

vistosas por hastes, sem indícios de 

ponta secas e murchas. Com vasos 

de fibra sintética nas cores: bege, 

marrom, preto, com altura de 80cm, 

abertura da boca de 35cm, que seja 

ideal para suportar chuva, para 

decoração de ambientes. 

29 UN R$423,70 R$12.287,30 

 

13436 

Locação de Palmeira Areca bambu, 

de 70cm a 1m, com 4 a 5 hastes, 

diâmetro de 2 a 4cm, folhas vistosas, 

sem indícios de ferrugem nas folhas e 

ponta secas e murchas. Com vasos 

de fibra sintética nas cores: bege, 

marrom, preto, com altura de 80cm, 

abertura da boca de 35cm, que seja 

ideal para suportar chuva, para 

decoração de ambientes. 

20 UN R$423,70 R$8.474,00 
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13508 

Locação de Dracena Arbórea verde 

(Cordyline australis) com 1m de altura, 

de 4 a 5 hastes com inserção de 5 a 6 

galhos bem vistosos, sem indícios de 

ponta secas e murchas. Com vasos 

de fibra sintética nas cores: bege, 

marrom, preto, com altura de 80cm, 

abertura da boca de 35cm, que seja 

ideal para suportar chuva, para 

decoração de ambientes. 

20 UN R$423,70 R$8.474,00 

 

13592 

Locação de Zamioculca (Zamioculcas 

zamifolia) com o comprimento de 60 a 

80 cm de altura, planta 6 a 8 hastes, 

folhas vistosas e brilhantes, não 

poderá apresentar folhas murchas, 

podridão e tombamento. Com vasos 

de fibra sintética nas cores: bege, 

marrom, preto, com altura de 80cm, 

abertura da boca de 35cm, que seja 

ideal para suportar chuva, para 

decoração de ambientes. 

21 UN R$423,70 R$8.897,70 

 

13593 

Locação de Tuia Holandesa com 1,20 

a 1,50m de altura, copa bem cônica, 

sem galhos quebrados e sem pontas 

secas. Com vasos de fibra sintética 

nas cores: bege, marrom, preto, com 

altura de 80cm, abertura da boca de 

35cm, que seja ideal para suportar 

chuva, para decoração de ambientes. 

22 UN R$427,45 R$9.403,90 

 

13595 

Locação de Buchinho topiado, com a 

copa de 45 a 50cm de diâmetro, copa 

verde, sem indícios de ponta secas, 

altura do caule de 50 a 80 cm de 

altura. Com vasos de fibra sintética 

nas cores: bege, marrom, preto, com 

altura de 80cm, abertura da boca de 

35cm, que seja ideal para suportar 

chuva, para decoração de ambientes. 

Conforme termo de referência. 

104 UN R$427,45 R$44.454,80 

 

13648 

Locação de lírio da paz gigante, folhas 

vistosas, duas plantas por vaso, folhas 

delgada com inserção de flores ou 

botões florais em fase de abertura, 

altura de 60 a 80cm, cada planta com 

no mínimo de 8 10 folhas. Com vasos 

de fibra sintética nas cores: bege, 

marrom, preto, com altura de 80cm, 

abertura da boca de 35cm, que seja 

ideal para suportar chuva, para 

decoração de ambientes. Conforme 

termo de referência. 

13 UN R$427,45 R$5.556,85 

 

13684 

Encortinado para forração de 

ambientes, (paredes e teto), com 

serviço de montagem e desmontagem 

incluso, cor a definir. Conforme termo 

de referência. 

760 M² R$37,00 R$28.120,00 
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13686 

Serviço de montagem e 

desmontagem de cenários para 

eventos. Conforme termo de 

referência. 

71 DIÁRIA  R$800,00 R$56.800,00 

 

13716 

Arranjo para mesa de autoridades 

com flores nobres, medindo 

aproximadamente 15x55cm. 

Conforme termo de referência. 

40 UN R$467,90 R$18.716,00 

 

13717 

Locação de forração para palco em 

tecido, com serviço de montagem e 

desmontagem, cor a definir. Conforme 

termo de referência. 

812 M² R$57,15 R$46.405,80 

 

13727 

Locação de coquetéis de plantas 

verdes artificiais de até 2m. Conforme 

termo de referência. 

84 UN R$345,55 R$29.026,20 

 

13728 

Locação de poltronas avulsas, com 

assento medindo no mínimo 70cm de 

largura, com encosto, com 

capacidade de até 120 kg, cor a 

definir; 

Conforme termo de referência. 

103 UN R$326,80 R$33.660,40 

 

12674 

Locação de aparadores em madeira, 

medindo aproximadamente 1,20 x 

0,45m; Conforme termo de referência. 

31 UN R$319,25 R$9.896,75 

 

12672 

Locação de mesa de madeira, 

medindo aproximadamente 2,00 x 

0,80m; Conforme termo de referência. 

30 UN R$660,00 R$19.800,00 

 

13734 

Locação de peças decorativas para 

eventos, incluindo os itens: 

2 peças de bomboniere de vidro; 

5 peças de vidro para 

acondicionamento de doces e 

salgados; Conforme termo de 

referência. 

19 CONJUNTO R$356,75 R$6.778,25 

 

36449 

Locação de espelho emoldurado 

medindo aproximadamente 1,80 x 

0,75 m. Conforme termo de 

referência. 

3 UN R$286,60 R$859,80 

 

36612 

Locação de tapete sisal medindo 

aproximadamente 2,00 x 1,50 m. 

Conforme termo de referência. 

15 UN R$157,00 R$2.355,00 

 

233 

Locação de vaso para arranjo de 

flores tamanho G; Conforme termo de 

referência 

20 UN R$350,40 R$7.008,00 

 

3645 

Locação de trono imperial, cor a 

definir. 

Conforme termo de referência. 

1 UN R$468,30 R$468,30 

 

 

8164 

Locação de sofá 3 lugares medindo 

aproximadamente 1,80 x 0,80m, cor a 

definir.  

Conforme termo de referência. 

31 UN R$697,30 R$21.616,30 

 

13747 

Locação de toalhas de mesa, 

retangular, medindo 4,50x3,00m. Cor 

a definir. Conforme termo de 

referência. 

84 UN R$137,60 R$11.558,40 

 

13754 

Arranjo floral guirlanda, produzido 

com flores naturais mistas: rosas, 
8 UN R$277,80 R$2.222,40 
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gérberas, folhagens, lírio. Para centro 

de mesa de convidados. Conforme 

termo de referência. 

 

13801 

Arranjo decorativo para eventos, 

tamanho médio em flor natural (flores 

nobres). Conforme termo de 

referência. 

23 UN R$648,30 R$14.910,90 

 

41388 

Locação de Árvore Cerejeira Artificial 

com 2,50m de altura cor rosa. 

Conforme Termo de Referência. 

10 UN R$1.376,60 R$13.766,00 

 

41389 

Locação de Cachepot em MDF para 

utilização de Buxinhos, medidas 

(LxAxC): 40x40x40 cm. Conforme 

Termo de Referência. 

73 UN R$36,60 R$2.671,80 

 

41390 

Serviço de forração para piso com 

papel Kraft, com serviço de 

montagem. Com fornecimento de mão 

de obra e material. Conforme termo de 

referência. 

830 M² R$22,60 R$18.758,00 

 

41391 

Locação de Pergolado com base em 

madeira, medidas (AxLxC): 2,20 x 

2,40 x 1,20 m, com 5 barras aéreas. 

Conforme Termo de Referência. 

6 UN R$566,60 R$3.399,60 

 

41392 

Locação de Flores artificiais diversas 

em vasos, contendo 45 hastes de 

orquídea. Conforme Termo de 

Referência. 

43 UN R$409,95 R$17.627,85 

 

41393 

Locação de cortina de LED, tipo 

cascata com altura de 3 metros, luz 

fria (branca), com serviço de 

montagem e desmontagem incluso. 

Conforme termo de referência. 

359 METROS R$101,95 R$36.600,05 

 

 

41395 

Locação de Balanço de Alumínio 

Revestido em Fibra Sintética, 

proteção UV, estofado em capitonê, 

tecido Duna Cru, com suporte de ferro 

com 1", pintura eletrostática, suporta 

até 130 KG, medidas: Diâmetro 

125cm x 50cm de largura x 45cm de 

altura do chão, altura total: 1,70cm. 

Conforme Termo de Referência. 

3 UN R$343,45 R$1.030,35 

 

 

 

 

 

41396 

Locação de Letras led neon de 5 a 6 

letras em acrílico transparente, à 

prova d'água, sinal luminoso 

personalizado, letras coloridas RGB, 

cores: branca, amarelo quente, 

laranja, pink, vermelho e azul, 

dimensões aproximadas: 40 x 20cm, 

fonte bivolt inclusa e mangueira de 

silicone neon led 6 x 12mm. Conforme 

Termo de Referência. 

72 UN R$1.424,95 R$102.596,40 

 

41397 

Locação de púlpito em acrílico com 

haste de alumínio, mais base para 

microfone e água, modelo Hilsong. 

Conforme termo de referência. 

31 UN R$306,60 R$9.504,60 

41398 

 

Locação de Tapete espelhado medi-

das 2 m de largura x 1 m comprimento, 
2 UN R$300,00 R$600,00 
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com base mdf. Conforme Termo de 

Referência. 

 

 

41400 

Locação de Painéis sublimado com 

desenhos personalizados com 

estrutura para fixação, Medindo (AxL): 

2,65 x 3,30m. Conforme Termo de 

Referência. 

10 UN R$1.133,30 R$11.333,00 

 

 

41401 

Locação de Painéis sublimado com 

cenário de fundo infantil, páscoa e 

natal com estrutura para fixação, 

Medindo (AxL): 2,65 x 3,30m. 

Conforme Termo de Referência. 

10 UN R$1.133,30 R$11.333,00 

 

 

 

41402 

Locação de fantasia do coelho de 

Páscoa, confeccionada em pelúcia, 

100% poliéster, cabeça e orelhas 

grandes, macacão adulto de até 1,85 

de altura. Conforme Termo de 

Referência. 

7 UN R$486,90 R$3.408,30 

 

 

 

 

41403 

Locação de fantasia do Papai Noel, 

confeccionada em veludo, kit com 12 

itens: Blusão, Calça, Cinto, Gorro, 

Polainas, Saco de Presentes, Luvas, 

Peruca e Barba luxo Longa e 

encaracolada, mais Sino de metal e 

óculos de metal com lente e barriga. 

Conforme Termo de Referência. 

12 UN R$486,90 R$5.842,80 

 

 

 

15658 

Locação de Fantasia Personagem de 

Elfo de Natal, adulto, acessórios 

incluídos: vestido manga curta com 

cinto, chapéu, meias e cinto cor 

vermelho. Conforme Termo de 

referência. 

30 UN R$209,95 R$6.298,50 

 

 

41406 

Locação de enfeites de Natal com 10 

itens (mini arvores, mini papai Noel, 

anjos) não é necessário fixação por 

serem de bancadas. Conforme Termo 

de Referência. 

35 UN R$16,75 R$586,25 

 

 

41407 

Locação de enfeites de Páscoa com 

10 itens (mini arvores, mini coelhos, 

ovos), não é necessário fixação por 

serem de bancada. Conforme Termo 

de Referência. 

35 UN R$16,75 R$586,25 

 

41408 

Locação de jarra de vidro transparente 

de 1,5 litros. Conforme termo de 

referência. 

60 UN R$20,30 R$1.218,00 

 

41484 

Locação de suqueira de vidro 

transparente de 5 litros. Conforme 

termo de referência. 

59 UN R$48,60 R$2.867,40 

 

41487 

Locação de copo de vidro 

transparente para suco. Conforme 

termo de referência. 

30 UN R$4,00 R$120,00 

41426 

Locação de Arara para roupas em 

ferro com 3m de largura e 2,00 de 

altura. Conforme Termo de 

Referência. 

15 UN R$238,30 R$3.574,50 
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41427 

Locação de Linóleo Eco Floor Classic 

para Dança. Conforme Termo de 

Referência.  

160 M² R$74,90 R$11.984,00 

 

41428 

 

Locação de Plataforma para filmagem 

de pessoas com 85 cm, 360º, suporta 

530 Kg. Conforme Termo de 

Referência. 

16 UN R$2.233,30 R$35.732,80 

 

 

 

 

41429 

Locação de Lustre com amêndoas e 

castanhas em cristal nobre com 8 

braços. Acabamento em vidro, base 

em estrutura em aço com banho 

cromo. Disponível na cor champanhe 

e transparente. Altura regulável e 

bocal para lâmpada tipo E14 40w. 

Conforme Termo de Referência. 

4 UN R$553,30 R$2.213,20 

 

 

 

41430 

Locação de Lustre com amêndoas e 

castanhas em cristal champanhe com 

12 braços. Acabamento em aço com 

banho cromado. Altura 55 e diâmetro 

77 com bocal para lâmpada tipo E14 

40w. Conforme Termo de Referência. 

4 UN R$242,90 R$971,60 

 

 

 

41432 

 

Locação de Bistrôs com banquetas 

em madeira com estofamento em 

courino, estrutura de aço, peso 

suportado 110Kg, dimensões (CxL): 

32 x 32cm. Conforme Termo de 

Referência. 

38 UN R$278,30 R$10.575,40 

 

41433 

Rebaixamento de Teto em Voil. 

Conforme Termo de Referência. 
205 M² R$59,95 R$12.289,75 

41431 

Locação de Pista de Led com efeitos 

em 3D, suporta até 700Kg, bivolt 

automático. Conforme Termo de 

Referência. 

2 UN R$2.683,30 R$5.366,60 

13688 

Locação de pista de LED ou piso paris 

4x4m, com serviço de montagem e 

desmontagem incluso. Conforme 

termo de referência.  

2 UN R$2.549,80 R$5.099,60 

 

 

13687 

Locação de cortina de LED, tipo 

cascata, luz quente (amarela), com 

serviço de montagem e desmontagem 

incluso.  Conforme termo de 

referência. 

49 METROS R$112,90 R$5.532,10 

 

4.3 Trata-se de objeto de natureza comum, pois após ampla pesquisa realizada no mercado, 

constatou-se que as especificações e características das diversas marcas e modelos disponíveis 

são homogêneas, havendo, portanto, padronização, justificando-se a adoção do pregão, no for-

mato eletrônico. 

4.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, segundo os 

parâmetros definidos no Decreto nº. 29202 de 2023, uma vez que as especificações são apenas 

as necessárias para atendimento das necessidades usuais do Município.  

 

5 ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS 

DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE 
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CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 

POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA. 

5.1 Contratação dos bens elencados, conforme condições, quantidades e unidades de medida 

estabelecidos na tabela mencionada no item anterior. 

5.2 Os quantitativos indicados na tabela (mencionada no item 4) são meramente estimados e 

foram definidos com base no histórico de contratações anteriores e projeção de novas demandas, 

não obrigando, porém, a contratação integral, por se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 

6 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁ-

RIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 

SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO SE A ADMINISTRAÇÃO 

OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 

6.1 Nos termos da cláusula terceira deste Estudo Técnico Preliminar – ETP, as soluções iden-

tificadas no mercado apresentam os valores estimados conforme tabela apresentada no item 4. 

6.2 O valor estimado para essa contratação é de R$ 928.354,50 (Novecentos e vinte e oito mil 

e trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

6.3 Em relação à solução eleita como a mais vantajosa, os valores estimados para compor o 

estudo técnico preliminar foram levantados conforme justificativa apresentada no item 3.6. 

 

7  JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Os itens que compõem a solução serão agrupados em um único lote proporcionando lo-

gística mais eficaz, facilitando a montagem e desmontagem dos itens, reduzindo tempo e também 

melhor eficiência operacional, permitindo uma organização mais fluida e coordenada. Além disso, 

reduz os custos logísticos, resultando em economia de dinheiro e recursos, contribuindo para uma 

gestão mais eficiente. 

 

8 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Para o atendimento satisfatório da necessidade do Município e, conforme prática usual do 

mercado para o objeto deste Estudo Técnico Preliminar – ETP, são necessários os seguintes 

requisitos para a contratação: 

8.2 Prestação de serviços incluindo montagem e desmontagem dos itens, conforme especifi-

cações, quantidades e valores descritos nas Requisições ao Compras em anexo e no Termo de 

Referência. 

 

9 CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES E/OU CORRELATAS 

9.1 A presente contratação ocorre de forma independente, não se vinculando a qualquer outra 

contratação para que possa surtir seus efeitos. 

 

10 RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 Com a contratação do objeto deste ETP, almeja-se alcançar os seguintes objetivos: 

10.1.1 Reduzir significativamente o custo total do evento ao alugar itens, em vez de comprá-los, 

especialmente para itens que são usados apenas ocasionalmente; 

10.1.2 Garantir que a decoração e os itens estejam em perfeitas condições e correspondam ao 

tema e estilo do evento, proporcionando uma experiência visualmente impressionante para os 

convidados; 



ENDEREÇO: Rua Tiradentes, nº 500, Centro – Telêmaco Borba/PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

62 

10.1.3 Contribuir para a sustentabilidade ao optar por itens reutilizáveis, reduzindo o impacto am-

biental e o desperdício de recursos; 

10.1.4 Garantir que tanto os organizadores quanto os convidados tenham uma experiência posi-

tiva e memorável, com uma decoração e funcionalidade que atendam ou superem suas expecta-

tivas. 

 

11 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

11.1 Não se verifica quaisquer adequações, quer seja de logística, infraestrutura, pessoal e pro-

cedimental as Secretarias Municipais. 

 

12 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 A aquisição em si deste não gera impactos ambientais diretamente, não sendo necessárias 

medidas para sanar qualquer risco ambiental que porventura possa existir. Entretanto, a monta-

gem e desmontagem dos itens podem gerar uma quantidade significativa de resíduos, incluindo 

embalagens, materiais descartados e equipamentos obsoletos. O descarte inadequado desses 

resíduos pode contaminar o meio ambiente e comprometer a saúde pública. Portanto, para mini-

mizar os impactos ambientais negativos é fundamental a reutilização e reciclagem de resíduos 

durante o evento, incluindo a separação adequada dos materiais descartados e o encaminha-

mento para reciclagem. 

 

13 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

13.1 Conforme levantamento de mercado indicado na cláusula terceira deste Estudo Técnico 

Preliminar, é possível concluir que a solução mais viável, sob os aspectos técnicos, econômicos 

e ambientais é a contratação por sistema de registro de preço, devido os itens a serem adquiridos 

de forma parcelada conforme a necessidade, visando redução de custos. 

 

14 RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

Nome Servidor: Aline Rodrigues dos Santos Viana 

Matrícula nº: 10955 

Cargo/função: Agente administrativo    

ÁREA REQUISITANTE: 

Secretarias municipais: SGG, SMCER, SMDEAA, FMS, SMAS, SMA 

 

ANUÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

1 – De acordo com o ETP elaborado pela área requisitante; 

2 – Determino a continuidade dos procedimentos para a contratação pretendida. 

Nome da autoridade: Rubens Benck  

Cargo/função: Secretário Geral de Gabinete  
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Modelo de Proposta 

 

Pregão Eletrônico nº____/________ 

Empresa:  

Denominação social: 

Inscrição estadual ou municipal: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail:  

Telefone: 

Nº do Banco:  Banco:  Agência:  Conta Corrente (com dígito): 

Validade da proposta: 90 dias 

 

AMPLA DISPUTA 

 

 

Lote 01 

Item Produto - Descrição Unidade Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Total 

1 Prestação de serviço de decoração 

em espaço físico com balões, 

incluindo o fornecimento do material 

necessário sendo: Colunas de 

balões de látex n° 9, inflado, em seis 

cores lisas definidas pela 

contratante; com base de 

sustentação para as colunas em 

linha reta entre 8 a 10 metros de 

comprimento. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 72   

2 Prestação de serviço de decoração 

em espaço físico com balões, 

incluindo o fornecimento do material 

necessário sendo: Arcos de balões 

de látex nº 9, inflado, em seis cores 

lisas definidas pela contratante; com 

base de sustentação para os arcos 

com 6 metros de comprimento. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 76   

3 Prestação de serviço de decoração 

em espaço físico com balões, 

incluindo o fornecimento do material 

necessário sendo: Colunas de 

balões de látex n° 9, inflado, em 

formato de flores, em seis cores 

lisas definidas pela contratante; com 

UNIDADE 52   

ANEXO II 
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base de sustentação para as 

colunas em linha reta com 2,10 

metros. Conforme termo de 

referência. 

4 Prestação de serviços de locação 

de muro inglês com suporte, 

medindo (LxA): 5,00x2,50 metros; 

para decoração. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 31   

5 Locação de Palmeira Rafia (Rhapis 

excelsa) com 1,20m de altura, de 5 

a 6 hastes com inserção de 5 a 8 

folhas vistosas por hastes, sem 

indícios de ponta secas e murchas. 

Com vasos de fibra sintética nas 

cores: bege, marrom, preto, com 

altura de 80cm, abertura da boca de 

35cm, que seja ideal para suportar 

chuva, para decoração de 

ambientes. 

UNIDADE 29   

6 Locação de Palmeira Areca bambu, 

de 70cm a 1m, com 4 a 5 hastes, 

diâmetro de 2 a 4cm, folhas 

vistosas, sem indícios de ferrugem 

nas folhas e ponta secas e murchas. 

Com vasos de fibra sintética nas 

cores: bege, marrom, preto, com 

altura de 80cm, abertura da boca de 

35cm, que seja ideal para suportar 

chuva, para decoração de 

ambientes. 

UNIDADE 20   

7 Locação de Dracena Arbórea verde 

(Cordyline australis) com 1m de 

altura, de 4 a 5 hastes com inserção 

de 5 a 6 galhos bem vistosos, sem 

indícios de ponta secas e murchas. 

Com vasos de fibra sintética nas 

cores: bege, marrom, preto, com 

altura de 80cm, abertura da boca de 

35cm, que seja ideal para suportar 

chuva, para decoração de 

ambientes. 

UNIDADE 20   

8 Locação de Zamioculca 

(Zamioculcas zamifolia) com o 

comprimento de 60 a 80 cm de 

altura, planta 6 a 8 hastes, folhas 

vistosas e brilhantes, não poderá 

apresentar folhas murchas, 

podridão e tombamento. Com vasos 

de fibra sintética nas cores: bege, 

marrom, preto, com altura de 80cm, 

UNIDADE 21   
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abertura da boca de 35cm, que seja 

ideal para suportar chuva, para 

decoração de ambientes. 

9 Locação de Tuia Holandesa com 

1,20 a 1,50m de altura, copa bem 

cônica, sem galhos quebrados e 

sem pontas secas. Com vasos de 

fibra sintética nas cores: bege, 

marrom, preto, com altura de 80cm, 

abertura da boca de 35cm, que seja 

ideal para suportar chuva, para 

decoração de ambientes. 

UNIDADE 22   

10 Locação de Buchinho topiado, com 

a copa de 45 a 50cm de diâmetro, 

copa verde, sem indícios de ponta 

secas, altura do caule de 50 a 80 cm 

de altura. Com vasos de fibra 

sintética nas cores: bege, marrom, 

preto, com altura de 80cm, abertura 

da boca de 35cm, que seja ideal 

para suportar chuva, para 

decoração de ambientes. 

UNIDADE 104   

11 Locação de lírio da paz gigante, 

folhas vistosas, duas plantas por 

vaso, folhas delgadas com inserção 

de flores ou botões florais em fase 

de abertura, altura de 60 a 80cm, 

cada planta com no mínimo de 8 a 

10 folhas. Com vasos de fibra 

sintética nas cores: bege, marrom, 

preto, com altura de 80cm, abertura 

da boca de 35cm, que seja ideal 

para suportar chuva, para 

decoração de ambientes. 

UNIDADE 13   

12 Encortinado para forração de 

ambientes, (paredes e teto), com 

serviço de montagem e 

desmontagem incluso, cor a definir. 

Conforme termo de referência. 

M² 760   

13 Serviço de montagem e 

desmontagem de cenários para 

eventos. Conforme termo de 

referência. 

DIARIA 71   

14 Arranjo para mesa de autoridades 

com flores nobres, medindo 

aproximadamente 15x55cm. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 40   

15 Locação de coquetéis de plantas 

verdes artificiais de até 2m. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 84   
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16 Locação de poltronas avulsas, com 

assento medindo no mínimo 70cm 

de largura, com encosto, com 

capacidade de até 120 kg, cor a 

definir; Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 103   

17 Locação de aparadores em 

madeira, medindo 

aproximadamente 1,20 x 0,45m; 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 31   

18 Locação de mesa de madeira, 

medindo aproximadamente 2,00 x 

0,80m; Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 30   

19 Locação de peças decorativas para 

eventos, incluindo os itens: 

2 peças de bomboniere de vidro; 

5 peças de vidro para 

acondicionamento de doces e 

salgados; Conforme termo de 

referência. 

CONJUNTO 19   

20 Locação de sofá 3 lugares medindo 

aproximadamente 1,80 x 0,80m, cor 

a definir. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 31   

21 Locação de toalhas de mesa, 

retangular, medindo 4,50x3,00m. 

Cor a definir. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 84   

22 Arranjo floral guirlanda, produzido 

com flores naturais mistas: rosas, 

gérberas, folhagens, lírio. Para 

centro de mesa de convidados. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 8   

23 Arranjo decorativo para eventos, 

tamanho médio em flor natural 

(flores nobres). Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 23   

24 Locação de Árvore Cerejeira 

Artificial com 2,50m de altura cor 

rosa. Conforme Termo de 

Referência. 

UNIDADE 10   

25 Locação de Cachepot em MDF para 

utilização de Buxinhos, medidas 

(LxAxC): 40x40x40 cm. 

Conforme Termo de Referência. 

UNIDADE 73   

26 Serviço de forração para piso com 

papel Kraft, com serviço de 

montagem. Com fornecimento de 

mão de obra e material. Conforme 

termo de referência. 

M² 830   
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27 Locação de Pergolado com base em 

madeira, medidas (AxLxC): 2,20 x 

2,40 x 1,20 m, com 5 barras aéreas. 

Conforme Termo de Referência. 

UNIDADE 6   

28 Locação de Flores artificiais 

diversas em vasos, contendo 45 

hastes de orquídea. Conforme 

Termo de Referência. 

UNIDADE 43   

29 Locação de cortina de LED, tipo 

cascata com altura de 3 metros, luz 

fria (branca), com serviço de 

montagem e desmontagem incluso.  

Conforme termo de referência. 

METROS 359   

30 Locação de Balanço de Alumínio 

Revestido em Fibra Sintética, 

proteção UV, estofado em capitonê, 

tecido Duna Cru, com suporte de 

ferro com 1", pintura eletrostática, 

suporta até 130 KG, medidas: 

Diâmetro 125cm x 50cm de largura 

x 45cm de altura do chão, altura 

total: 1,70cm. Conforme Termo de 

Referência. 

UNIDADE 3   

31 Locação de Letras led neon de 5 a 6 

letras em acrílico transparente, à 

prova d'água, sinal luminoso 

personalizado, letras coloridas 

RGB, cores: branca, amarelo 

quente, laranja, pink, vermelho e 

azul, dimensões aproximadas: 40 x 

20cm, fonte bivolt inclusa e 

mangueira de silicone neon led 6 x 

12mm. Conforme Termo de 

Referência. 

UNIDADE 72   

32 Locação de púlpito em acrílico com 

haste de alumínio, mais base para 

microfone e água, modelo Hilsong. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 31   

33 Locação de Painéis sublimado com 

desenhos personalizados com 

estrutura para fixação, Medindo 

(AxL): 2,65 x 3,30m. Conforme 

Termo de Referência. 

UNIDADE 10   

34 Locação de Painéis sublimado com 

cenário de fundo infantil, páscoa e 

natal com estrutura para fixação, 

Medindo (AxL): 2,65 x 3,30m. 

Conforme Termo de Referência. 

UNIDADE 10   

35 Locação de fantasia do coelho de 

Páscoa, confeccionada em pelúcia, 

100% poliéster, cabeça e orelhas 

UNIDADE 7   
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grandes, macacão adulto de até 

1,85 de altura. Conforme Termo de 

Referência. 

36 Locação de fantasia do Papai Noel, 

confeccionada em veludo, kit com 

12 itens: Blusão, Calça, Cinto, 

Gorro, Polainas, Saco de 

Presentes, Luvas, Peruca e Barba 

luxo Longa e encaracolada, mais 

Sino de metal e óculos de metal com 

lente e barriga. Conforme Termo de 

Referência. 

UNIDADE 12   

37 Locação de Fantasia Personagem 

de Elfo de Natal, adulto, acessórios 

incluídos: vestido manga curta com 

cinto, chapéu, meias e cinto cor 

vermelho. Conforme Termo de 

referência. 

UNIDADE 30   

38 Locação de enfeites de Natal com 

10 itens (mini arvores, mini papai 

Noel, anjos), não é necessário 

fixação por serem de bancadas. 

Conforme Termo de Referência. 

UNIDADE 35   

39 Locação de enfeites de Páscoa com 

10 itens (mini arvores, mini coelhos, 

ovos), não é necessário fixação por 

serem de bancada. Conforme 

Termo de Referência. 

UNIDADE 35   

40 Locação de jarra de vidro 

transparente de 1,5 litros. Conforme 

termo de referência. 

UNIDADE 60   

41 Locação de Plataforma para 

filmagem de pessoas com 85 cm, 

360º, suporta 530 Kg. Conforme 

Termo de Referência. 

UNIDADE 16   

42 Locação de Lustre com amêndoas e 

castanhas em cristal nobre com 8 

braços. Acabamento em vidro, base 

em estrutura em aço com banho 

cromo. Disponível na cor 

champanhe e transparente. Altura 

regulável e bocal para lâmpada tipo 

E14 40w. Conforme Termo de 

Referência. 

UNIDADE 4   

43 Locação de Lustre com amêndoas e 

castanhas em cristal champanhe 

com 12 braços. Acabamento em aço 

com banho cromado. Altura 55 e 

diâmetro 77 com bocal para 

lâmpada tipo E14 40w. Conforme 

Termo de Referência. 

UNIDADE 4   
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44 Locação de Bistrôs com banquetas 

em madeira com estofamento em 

courino, estrutura de aço, peso 

suportado 110Kg, dimensões (CxL): 

32 x 32cm. Conforme Termo de 

Referência. 

UNIDADE 38   

45 Rebaixamento de Teto em Voil. 

Conforme Termo de Referência. 

M² 205   

46 Locação de cortina de LED, tipo 

cascata, luz quente (amarela), com 

serviço de montagem e 

desmontagem incluso.  Conforme 

termo de referência. 

METROS 49   

47 Locação de suqueira de vidro 

transparente de 5 litros. Conforme 

termo de referência. 

UNIDADE 59   

48 Locação de passadeira, carpete na 

cor vermelha, medindo (CxL): 30x1 

metro. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 15   

49 Locação de arco com flores secas, 

com aproximadamente 25 folhas de 

latânia, medindo 2m, com diâmetro 

de 1,80 m. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 21   

50 Locação de arranjo médio para 

coluna, com aproximadamente 45 a 

50cm de altura, com base do prato 

composto por: ½ murta ou eucalipto, 

12 rosas, 4 maços de astromelias e 

2 maços de cravinas ou boca de 

leão ou lisianthus. 

UNIDADE 8   

51 Locação de forração para palco em 

tecido, com serviço de montagem e 

desmontagem, cor a definir. 

Conforme termo de referência. 

M² 812   

52 Locação de espelho emoldurado 

medindo aproximadamente 1,80 x 

0,75 m. Conforme termo de 

referência. 

UNIDADE 3   

53 Locação de tapete sisal medindo 

aproximadamente 2,00 x 1,50 m. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 15   

54 Locação de vaso para arranjo de 

flores tamanho G; 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 20   

55 Locação de copo de vidro 

transparente de 300ml para suco. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 30   

56 Locação de Tapete espelhado 

medidas 2 m de largura x 1 m 

UNIDADE 2   
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comprimento, com base mdf. 

Conforme Termo de Referência. 

57 Locação de Arara para roupas em 

ferro com 3m de largura e 2,00 de 

altura. Conforme Termo de 

Referência. 

UNIDADE 15   

58 Locação de Linóleo Eco Floor 

Classic para Dança. Conforme 

Termo de Referência. 

M² 160   

59 Locação de Pista de Led com 

efeitos em 3D, suporta até 700Kg, 

bivolt automático. Conforme Termo 

de Referência. 

UNIDADE 2   

60 Locação de pista de LED ou piso 

paris 4x4m, com serviço de 

montagem e desmontagem incluso. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 2   

61 Locação de trono imperial, cor a 

definir. 

Conforme termo de referência. 

UNIDADE 1   

 

 

 

Local e data 

 

_________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/_______ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _______/________ 

PREGÃO Nº _____/________ 

OBJETO: _________ 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA - PARANÁ 

CONTRATADA: _______________________________________ 

 

A Prefeitura de Telêmaco Borba, por intermédio da Secretaria de Administração, 

doravante denominada GERENCIADOR, com sede na Praça Dr. Horácio Klabin, 37, 

Centro, Telêmaco Borba – PR, inscrita no CNPJ sob n° 76.170.240/0001-04, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 

MARCIO ARTUR DE MATOS, nos termos do que dispõem a Lei nº. 14.133/21, e o 

Decreto Municipal nº. 29218/23, face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico ou 

Concorrência Eletrônica nº XXXXX, homologado através do Ato XXXX, resolve 

formalizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com a(s) empresa(s) XXX, 

doravante denominada(s) DETENTORA(S) DA ATA, CNPJ nº XXX, com sede em XXX, 

neste ato, representada por XXX, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto a aquisição eventual de 

XXXXXXXX, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência 

(Anexo I do Edital) e da proposta da DETENTORA DA ATA, para atender às demandas 

do(s) órgão(s) indicado(s) na cláusula 2 desta Ata de Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga o(s) órgão(s) a firmar contratações com 

a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe(s) 

facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida. 

 

 
2.1. Figura como GERENCIADOR da presente Ata de Registro de Preços a Secretaria de 

Administração, conforme previsto no Decreto Municipal nº. 29218/23. 

2.1. Figura como PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços a Secretaria de 

XX, com os quantitativos estimados abaixo definidos: 

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa 

estabelecidos nesta Ata. 

2.3. Os quantitativos previstos poderão ser remanejados pelo GERENCIADOR entre os 

PARTICIPANTES, desde que haja prévia anuência do PARTICIPANTE que vier a sofrer 

redução de seu saldo. 

1. DO OBJETO 

2. DO GERENCIADOR, DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES 

REGISTRADAS 

ANEXO III 
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2.4. A DETENTORA DA ATA poderá aceitar ou não o remanejamento proposto no caso 

de envolver órgãos ou entidades localizados em regiões distintas com impacto sobre o 

fornecimento dos bens. 

 

 
3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer o(s) item(ns) registrados, de 

acordo com os seguintes preços: 

 

Item Produto - Descrição Marca/ 

Modelo 

Unidade Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Total 

       

 

3.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes do 

fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, 

despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas 

correlatas. 

 

 
4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no Boletim Oficial do Município, será 

de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as 

condições e o preço permanecem vantajosos. 

4.2. Na prorrogação da Ata, os quantitativos iniciais poderão ser restabelecidos, 

respeitado o limite máximo inicial. 

4.3. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados ao mercado 

no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23, da Lei 

Federal nº. 14.133/21 e no Decreto Municipal nº. 29213/23. 

 

 
5.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) 

ano da data de elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE. 

5.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao 

GERENCIADOR durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da 

prorrogação do seu prazo de vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajustamento. 

5.3. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão 

já serão firmados com o preço reajustado. 

 

 

3. DO PREÇO 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO 

5. DO REAJUSTE 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata 

nas condições originalmente pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA 

DA ATA para negociar a redução do preço registrado. 

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a 

Ata, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços 

de acordo com os novos encargos. 

6.3. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista nas 

cláusulas 6.1 e 6.2 implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a 

liberação da DETENTORA DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.4. Havendo a liberação da DETENTORA DA ATA, nos termos da cláusula 6.3, o 

GERENCIADOR deverá convocar os integrantes do cadastro de reserva, se existente, 

respeitada a ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado.   

6.5. Não havendo êxito nas negociações, a Ata de Registro de Preços será cancelada, 

nos termos do art. 28, do Decreto Municipal nº. 29218/23. 

6.6. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à 

DETENTORA DA ATA requerer a revisão dos valores, devendo o pedido ser 

acompanhado, além de outros documentos necessários face ao objeto e à realidade 

mercadológica, da seguinte documentação comprobatória: 

a) ocorrência de fato imprevisível ou, se previsível, de consequências incalculáveis, 

posterior à data da apresentação da proposta e da formalização da Ata de Registro de 

Preços; 

b) demonstração dos impactos diretos e indiretos da alteração no objeto da contratação; 

c) comparativo das características da proposta apresentada pelo fornecedor na licitação 

em relação à prática de mercado da época, inclusive eventuais percentuais de descontos 

ofertados à Administração, a fim de se verificar o equilíbrio inicial da avença, com a atual 

situação caracterizadora do desequilíbrio, através de planilha de formação dos preços e o 

seu comparativo com o praticado no mercado;  

d) demonstração de que, no cálculo do reequilíbrio, estão sendo consideradas as 

vantagens oferecidas à Administração ao tempo da formalização da Ata, como descontos 

de preços ou outros ajustes; 

e) cotações, tabelas e/ou notas fiscais que demonstrem a majoração dos insumos.  

6.7. Caso não seja demonstrada a existência de fato superveniente, que torne 

insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo GERENCIADOR, ficando 

a DETENTORA DA ATA obrigada a cumprir as obrigações contidas nesta Ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do art. 28, do Decreto Municipal nº. 

29218/23, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133/21, e no edital.  

6.8. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de conclusão da instrução do requerimento, não podendo a 

DETENTORA DA ATA, durante esse período, interromper a execução do objeto, salvo 
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mediante expressa autorização do GERENCIADOR, sob pena de aplicação das sanções 

previstas na Lei nº. 14.133/21, e no edital. 

6.9. Havendo cancelamento do registro da DETENTORA DA ATA, nos termos da cláusula 

6.7, o GERENCIADOR deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, se 

existente, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no § 3º, do art. 15, do Decreto Municipal nº. 29218/23. 

6.10. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo 

aditivo e requer a apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos 

e formação de preço, conforme o caso. 

 

 
7.1. Se para o mesmo item/lote houver registro de preços distintos, em virtude de cota 

reservada às microempresas e empresas de pequeno porte, o consumo da Ata deve 

ocorrer primeiro no item/lote mais vantajoso, devendo ser contratados os demais 

itens/lotes em sequência apenas após o exaurimento dos quantitativos registrados mais 

vantajosos. 

7.2. Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a cota 

reservada terá prioridade de contratação.  

 

 
8.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 

advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

8.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 

mediante a assinatura de termo de contrato ou retirada da ordem de fornecimento, 

conforme modelo constante do Anexo X do Edital, respeitado o prazo de vigência desta 

Ata. 

8.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato ou 

retirada da ordem de fornecimento no prazo de XX dias úteis a contar da convocação, sob 

pena de decair o direito à contratação. 

8.4. O prazo para assinatura do termo de contrato ou para a retirada da ordem de 

fornecimento poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 

solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo assinalado e desde que 

ocorra motivo justo, aceito pela Administração. 

8.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em assinar 

o contrato ou retirar a ordem de fornecimento no prazo assinalado enseja o cancelamento 

da Ata e a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

8.5.1. A competência para instauração do processo de apuração e de aplicação de 

penalidades deve respeitar o disposto nos arts. 7º, incisos XIV e XV e 8º, inciso IX, do 

Decreto Municipal nº. 29218/23. 

7. DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NO CONSUMO DA ATA 

8. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO 
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8.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato ou para retirada da ordem de 

fornecimento, o órgão interessado na contratação deverá consultar a regularidade da 

DETENTORA DA ATA perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), o Cadastro do Município e, 

ainda, o Cadastro de empresas punidas pelo TCE/PR, bem como verificar a validade dos 

documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio 

de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e 

anexando os documentos obtidos.  

8.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA 

DA ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação 

de regularidade, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena 

de decair do direito à contratação e haver o cancelamento da Ata.  

8.7. Nas hipóteses das cláusulas 8.5 e 8.6, o GERENCIADOR poderá convocar os 

integrantes do cadastro de reserva, se houver observado o disposto no art. 15, do Decreto 

Municipal nº. 29218/23.  

8.8. A contratação individual de itens registrados em lotes de forma aglutinada somente 

será admitida se comprovada a vantajosidade da aquisição mediante prévia pesquisa de 

mercado. 

8.8.1. A pesquisa de que trata a cláusula 8.8 deverá ser realizada sempre que o intervalo 

entre a demanda e a data de assinatura da Ata de Registro de Preços, ou entre a demanda 

e a pesquisa de preços anterior, ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias. 

8.9. O prazo de vigência dos contratos decorrentes desta Ata está definido na minuta 

contratual, que consta no Anexo X. 

 

 
9.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 

9.1.1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência; 

9.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de 

adesão dos não participantes; 

9.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não 

participantes; 

9.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível; 

9.1.6. Conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados; 

9.1.7. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda 

registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, bem como registrar as ocorrências no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP; 

9.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 
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9.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de 

cancelamento parcial ou integral da Ata de Registro de Preços. 

 

 
10.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 

10.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, salvo nas hipóteses previstas neste instrumento; 

10.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais 

contratações decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na 

licitação; 

10.1.3. Assinar os contratos ou retirar as ordens de fornecimento decorrentes desta Ata 

da Registro de Preços no prazo assinalado. 

10.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo assinalado na solicitação. 

10.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for 

necessário. 

10.1.6. Executar o objeto nos prazos e condições previstos no termo de referência; 

10.1.7. Pleitear eventuais reajustes, respeitada a periodicidade e as condições previstas 

na cláusula 5 desta Ata.  

10.1.7. Cumprir com as demais obrigações previstas na minuta de contrato, Anexo X, 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais 

da licitação para o registro de preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, 

mediante anuência do GERENCIADOR, atendidas as condições previstas no art. 86, § 2º, 

da Lei nº 14.133/21 e no art. 31, do Decreto Municipal nº. 29218/23. 

11.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta 

por cento) do quantitativo dos itens registrados nesta Ata de Registro de Preços.  

11.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

11.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da 

DETENTORA DA ATA e será autorizada desde que não haja prejuízo para as obrigações 

decorrentes desta Ata. 

11.5. O órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE fica vinculado a todas as condições 

previstas nesta Ata e na minuta contratual. 

11.6. A formalização da contratação, pelo órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE, 

deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 
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11.7. Cabe ao órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE comunicar à GERENCIADORA 

eventual inexecução contratual que caracterize, também, descumprimento das obrigações 

previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

 

 
12.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

12.1.1. Descumprir as condições nela previstas; 

12.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 

12.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos ou instrumentos equivalentes 

decorrentes desta Ata; 

12.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior 

àqueles praticados no mercado; 

12.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 

12.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito do 

Município de Telêmaco Borba.  

12.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada por razões de interesse público 

ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 

obrigações nela definidas, devidamente comprovados e justificados. 

12.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento da Ata, 

ressalvadas as hipóteses de que tratam os itens 12.1.4 e 12.2, este último quando o 

pedido de cancelamento for feito pela própria DENTENTORA DA ATA. 

 

 
13.1. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que: 

13.1.1. não retirar a ordem de fornecimento ou não assinar o contrato decorrentes desta 

Ata, dentro do prazo estipulado; 

13.1.2. recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido de 

revisão; 

13.1.3. deixar de entregar qualquer documento que tenha sido solicitado durante a 

vigência da Ata, inclusive os relativos à regularidade fiscal; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa; 

13.1.5. praticar ato fraudulento; 

13.1.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n.º 12.846/13. 

13.2. Em virtude das infrações acima poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

13.2.1. Multa, de acordo com os seguintes percentuais: 

13.2.1.1. De 0,5% a 1% do valor registrado em Ata, para aquele que deixar de entregar 

a documentação exigida;  

13.2.1.2. De 10% sobre o valor registrado em Ata, em caso de recusa em assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente ou recusar-se a manter os preços registra-

dos após indeferimento do pedido de revisão;  

13.2.1.3. De 20% sobre o valor registrado em Ata, em caso de:  

12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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a) apresentação de declaração ou documentação falsa;  

b) prática de ato fraudulento;  

c) prática de ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/13.  

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Telêmaco Borba, respeitada a seguinte dosimetria:  

a) deixar de entregar a documentação exigida:  

Pena – impedimento pelo período de até 6 meses.  

b) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração: 

Pena – impedimento pelo período de até um ano. 

c) recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do pedido de revisão: 

Pena – impedimento pelo período de até dois anos. 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, respeitada a seguinte dosimetria: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até quatro anos.  

b) prática de ato fraudulento:  

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos.  

c) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13:  

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 

f) para as hipóteses previstas na cláusula 13.2.2 que justifiquem imposição de pe-

nalidade mais grave: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de três anos. 

13.5. As penalidades aplicáveis em virtude da inexecução total ou parcial do contrato estão 

previstas no Edital e na minuta do contrato. 

13.6. A aplicação das sanções deverá ser precedida de processo administrativo, 

garantidos os princípios da ampla defesa e contraditório, conforme procedimento definido 

no edital. 

 

 
14.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), e no sítio eletrônico oficial do Município de Telêmaco Borba e ficará 

disponível durante toda a vigência. 

 

 
15.1. Os prazos, locais e condições de entrega estão previstos no termo de referência, 

Anexo I, do edital. 

 

 

14. DA PUBLICAÇÃO 

15. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

16. DO FORO 
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16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Telêmaco Borba para dirimir os litígios que decor-

rerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela con-

ciliação, conforme art. 92, §1 º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

Telêmaco Borba, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 
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